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EM 09 / 12 / 91. President' 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR tJ q 1. I til 

.... 

Institui contribuição para financiamento da Seguridade 
Social e dá outras providências . 

'-' 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-Art. 10 E instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos 
termos do inciso I do art. 195 da Constituição, devida pelas empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais pessoas jurídicas de direito privados como tal definidas ou a elas equiparadas pela 
legislação do imposto de renda, inclusive instituições financeiras, sociedades seguradoras e equiparadas. 

§ 10 A contribuição de que trata este artigo será de dois por cento e incidirá 
mensalmente sobre o faturamento, assim considerado: 

a) a receita bruta das vendas de mercadOlias, de mercadorias e serviços e de serviços de 
qualquer natureza; 

b) as receitas operacionais e patrimoniais das sociedades seguradoras e entidades a elas 
equiparadas, permitidas as exclusões das receitas do co-seguro e do resseguro cedidos, e das referidas no 
número 9 da alínea seguinte; 

c) a rendas e receitas operacionais das instituições financeiras e entidades a elas 
equiparadas, permitidas as seguintes exclusões: 

1. encargos com obrigações por refinanciamento e repasse de recursos de órgãos oficiais 
e do exterior; 

2. despesas de captação de títulos de renda fixa no mercado aberto, em valor limitado ao 
das rendas obtidas nessas operações; 

3. juros e correção monetária passiva decorrentes de empréstimos efetuados ao Sistema 
Financeiro da habitação; 

4. variação monetária passiva dos recursos captados do público pelas entidades 
integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo e pelas entidades autorizadas a operar com 
a caderneta de poupança rural; 

5. despesas com recursos, em moeda estrangeira, de debêntures e de arrendamento 
mercantil; 

6. despesas com cessão de crédito com coobligação, em valor limitado ao das renda 
obtidas nessas operações, somente no caso das instituições cedentes; 

7. receitas produzidas em operações de empréstimo, realizadas por instituições 
financeiras, inclusive as vinculadas ao crédito rural , e as de financiamento realizadas com pessoas 
jurídicas, com prazo não inferior a trinta dias; 



, 

(Fls. 2 do Projeto de LeI Complementar que institui contribuição para financiamento da Seguridade 
Social). 

8. receitas dos Certificados de Depósito Interfinanceiros - CDI; 

9. resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os 
lucros ou dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição e computados como 
receita. 

§ 2° Não integram as rendas e receitas de que trata o § 1°, para efeito de determinação da 
base de cálculo da contribuição, conforme o caso, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no 
documento fiscal emitido pelo contribuinte respectivo; . 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos 
incondicionalmente; 

c) da parcela das contribuições r,ecebidas de participantes de planos previdenciários 
destinados à formação da provisão técnica atuarial e sua atualização monetária, pelas entidades abertas 
de previdência privada; 

d) da parcela dos prêmios recebidos pela companhias de capitalização, necessária à 
formação de provisões técnicas e sua atualização monetária; 

e) da parcela de receita, destinada à formação de provisão técnica atuarial e sua 
atualização monetária, no caso de companhias seguradoras; 

f) da receita dos empréstimos compulsórios; 

g) da receita produzida pelos titulos emitidos por entidades de direito público, que 
permanecerem sob sua titularidade, ininterruptamente, por mais de 28 dias. 

, 
§ 3° E vedada a dedução dos encargos, relativos a recursos captados dos terceiros 

aplicados em operações cujas receitas não integram a base de cálculo da contribuição das instituições 
fmanceiras. 

Art. 2° A contribuição não incidirá sobre a venda de mercadorias ou serviços destinados 
ao exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 3° A base. de cálculo da contribuição devida pelos fabricantes de cigarros, na 
condição de contribuintes ou de contribuintes-substitutos dos comerciantes varejistas, será obtida 
multiplicando-se o preço de venda do produto no varejo por 117,94 (cento e dezessete vírgula noventa e 
quatro). 

Parágrafo único. A contribuição devida pelos fabricantes de cigarros será calculada 
mediante a aplicação da alíquota prevista no art. lO, § 1°, sobre a base de cálculo definida neste artigo, e 
se tornará devida na saída dos produtos do estabelecimento industrial. 

Art. 4° A contribuição devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e álcool 
et11ico hidratado para fins carburantes, na condição de contribuintes-substitutos dos comerciantes 
varejistas desses produtos, será calculada sobre o valor estabelecido para sua venda a varejo, sem 
prejuízo da contribuição devida sobre suas vendas, e será devida na saída do produto do respectivo 
estabelecimento fornecedor. 

Art. 5° O prazo de recolhimento da contribuição será estabelecido em ato do Poder 
Executivo, de modo a compatibilizá-lo ao dos demais tributos e contribuições. 



(Fls. 3 do ProJclO de Lei Complementar que institui contribuição para financiamento da Seguridade 
Social). 

Art. 6° A contribuição instituída nesta Lei Complementar não extingue as atuais fontes 
de custeio da Seguridade Social, salvo a prevista no art. 23, I, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, a 
qual cessará a partir da data em que for exigível a contribuição de que trata esta Lei Complementar. 

Art. 7° Aplicam-se subsidiariamente à contribuição social instituída por esta ui 
Complementar as disposições da legislação de custeio da Seguridade Social, especialmente as normas 
fixadoras de penalidades e, no que couber, a legislação tributária. 

Art. 8° São isentas da contribuição: 

I - as sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação específica, 
quanto aos atos cooperativos próprios de suas finalidades; 

TI - as sociedades civis de que trata o art. l° do Decreto-lei n° 2.397, de 21 de dezembro 
de 1987; 

TIl - as entidades beneficentes e de assistência social que atendam às exigências 
estabelecidas em lei. 

Art. 9° A contribuição instituída por esta Lei Complementar somente será exigível a 
partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores ao início de sua vigência. 

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



.; ClMARA DOS DE"UTADOS 

J.,rOISLAÇAO CITADA , AN6%ADA '&LA COOIU>ENAÇA O 
DAS COMISSO.S '6RMAN6NTES 

. CONSTITUiÇÃO 
REP.úBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. . ....... . .................. . ... . .... ........ ......... .... ...... . 

Tjtulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
.. .. .. .. .. . .. .. . .. . . . . .. .. .. .. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . . .. .. . .. . .... .. 

Capítulo 11 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

.. .................. ..... ............ ... . ...... . . .. . .. ............. . . .. . 

GEF. 20 01.00~J 5 -IDEZ '8f.' 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a socie
dade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contri-
buições sociais: 

.. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. . .. .. .. ........ . .. .. . .. .. . . .. .. .. .. . .. .. . . ......... .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . ......... 

. . ... .. ... ....... ..................................................... 
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LEGISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

• 
UI Jlv 8.212 ,de 24 de julho dc1991. • 

. . . .. . . ........................... . 

Dil~ aobre a orpnltaçlo ~ SeiUrldade 
Social, institui Plano de Cmteio, e cJa outl'ti 
proviMnda~ . 

. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 

Tfl1JLO V1 
DO rtN A1'\CIAMEI\TO DA SEGURIDADe SOCIAL 

II\TRODUçAo 

. . .. . .. . ... 
. .. . .. . . . . . . . . .. . ..... . . . . . .. . . . . .. . . . . . .. 

CAPtTl1LO rv 
DA CONTRIBUIÇAo DA EMPRESA 

. . . . . . . · ... ... . . . .. . .. . . , .. , 

. - .. . ., .. - ih 'ções a cargo da empresa provenientes do faturame~llo e 
Art. 23 - A;. contSon ~~ lê do disposto no art. 22, são calculadas mediante 

do lucro, destinadas.à Segundade. CI ,a m 
a aplicação das segumtes aHquoUlS. . 

b 'ta bruta, estabelecida segundo o 
I - 2% (dois por ce~to) 50 re suisrd~~o de 1982, com a redação dad ... 

disposto no ~ 1° do art. 11° ~00~39rd;2tde\r:~~~~ro de 1987, e alteraçõeS posterioru; 
pelo art. 22, do Decreto- el n , . 

b 1 Ifquldo do período-base antes d~ n - 100/é (da por. cento) 50 r o d:'art. 20 da Lei DO 8.034, de i2 de abri! 
provisão para o Imposto de Renda, ajustado na anna ,. 
de 1990. . 

d . t't'~ citadas DO f 1° do art. 22 desta Lei, a allquo~ f 1° - No caso as 1115 I UI .\ 
da contnõuição prevista no inciso D f de 1S (quinze por cento). 

f 20- O dispostO neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25 . . . ... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . ... .. 
. - . . . . . . . . . .. .... . .. · . . ... . . . . . . . 

. . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. · ... 

DECRETO-LEI N? 2.397, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Altera a legislação do Imposto de Ren
da das pessoas juridicas e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribt,' ~:}o que lhe 
confere o artigo 55. item lI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. I? A partir do exercício financeiro de 1989, não incidirá o Im
posto de Renda das pessoas jurídicas sobre o lucro apurado, no encer
ramento de cada período-base , pelas sociedades civis de prestação de 
serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente re
gulamentada , registradas no Registro Civil das Pessoas Jurídicas e 
constituídas exclusivamente por pessoas físicas domiciliadas no País. 

. . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . ... . . . . 

.. - . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . 

j 
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Mensagem nO 728/91 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos 

Senhores Ministros de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e do Trabalho e da 

Previdência Social, o texto do projeto de lei complementar que "Institui contribuição para 

financiamento da seguridade social e dá outras providências". 

Brasília, 07 de dezembro de 1991. 

( Caor-- _ 



E.M. Conjunta Ng j51 jMEFPjMTPS 

Brasília, b de dezembro de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à 

Excelência o anexo proj eto de Lei 

elevada consideração de Vossa 

Complementar que institui a 

contribuição 

financiamento 

Constituição. 

Social incidente 

da seguridade na 

sobre o 

forma prevista 

faturamento 

no art. 

para 

195 da 

As controvérsias presentes a respeito da legalidade e até 

da consti tucionalidade da cobrança da contribuição para o 

FINSOCIAL têm provocado um sem número de ações judiciais em torno 

da questão, provocando o congestionamento do poder judiciário, a 

intranqüilidade do contribuinte e, ultimamente, vertiginosa queda 

da sua arrecadação. 

o projeto cuida, pois, de instituir nova Contribuição com 

as mesmas bases técnicas e jurídicas do FINSOCIAL, valendo-se da 

experiência acumulada pelo Departamento da Receita Federal com a 

administração e cobrança desta contribuição e prevê sua extinção 

formal a partir da efetiva vigência da nova norma que se pretende 

editar. 

o projeto inova em relação àquela contribuição apenas no 

que diz respeito a sua abrangência em relação ao universo dos 

contribuintes. 
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FI. 2 da E.M. conjunta n Q J51, MEFP/MTPS, de 6 /12/91 

Ao instituir o FINSOCIAL em 1982, o legislador elegeu o 

faturamento com base de cálculo, para as empresas comerciais e 

industriais com base no imposto de renda devido e as empresas ou 

insti tuições isentas do imposto de renda não estavam alcançadas 

pela sua incidência. 

Isso trouxe inúmeros problemas legais e operacionais que 

fizeram com que, posteriormente, a lei V1esse a unificar a base de 

cálculo. Porém, mesmo com essa unificação, as 

pessoas jurídicas isentas permaneceram excluídas do universo de 

contribuintes. 

Entendendo-se que, o custeio da seguridade é ônus de toda 

a sociedade, o projeto exclui do seu campo de incidência 

exclusivamente aqueles contribuintes que por força da determinação 

constitucional ou operacional, estão impossibilitados de ser 

alcançados pela sua incidência. 

Respeitosamente, 

LUIZ ANT NIO ~DRADE GONÇALVES 
Ministro, interino, da Economia, 

Fazenda e Planejamento 

ç~~ 
~~IO ROGÉRIO GRI 
inistro do Traba o e 
previdênci a So ial 
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Aviso nO 1412/91 - AL/SG. 

Brasília, 07 de dezembro de 1991. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e do Trabalho e da Previdência Social, 

relativa a projeto de lei complementar que "Institui contribuição para financiamento da 

seguridade social e dá outras providências", 

Atenciosamente, 

~~~ 
-

?Q 'AEIRÂ !!elETA1t'A 
- - - ,I 09 . .1 ._~.) 91 , ","o Senhor 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

. .G-- -- I do Me~Q.~ S;;::: " 0 , ~d '--'NOC~ CIO ali 
Deputa e I 

<- Prkne\re s.aet* __ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

J 
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I - RELATóRIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 91, DE 1991 

Inst itui contribuição 
mento da Seguridade Social € 
vid&ncias. 

Autor: Do PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM NQ 728/91 

pa,~a fin(~nci<!\" " 
. , t () a o u r a b \J r' 0-

Relator: Deputado ROBERTO JEFFERSON 

O projeto de lei complementar em ep{grafe, d€ autoria du 

Poder Execut Ivo e encaminhado ao Congresso Nacional atrav~s da Men

l:i- a 9 em n º 7:2 8 / 91, i n li, t i t u i c o n t r' i b IJ i ç: ã o !!; o c i c\ 1 sob n:~ <:,/ f e:\ t UI" "UIH:: n t <:1 

para const ituir fonte de recursos da Seguridade Social, na forma 

prevista no art. j, 9~j, inc:isc) I, da Constituiç:ão Feden:\l. 

A Mensagem referida just ifica o projeto como instrumento 

necess~rio para pBr fim a acirradasdiscussBes acerca da legal idade 

e const itucional idade da cobran~a do FINSOCIAL, as quais t&m erlseja

do in~meras demandas judiciais, com reflexos negat ivos sobre Ob Ilf -

Nesta Comissão de Seguridade Social e Famfl ia foram ~pr' ~

sentadas ao projeto 10 (dez) emendas, cabendo- se citar~ 

EMENDA NQ 01 -, de c\ut<:>l"ia do!!; Df.~putados Vict<:Jr' Facc.iolli 

( P D S) , J u t a h y ,J 1.1 n i o r ( P S D 8) e G ,iI f;; t CHlI'::' I~ i g h i ( P T B ) r q u (~: S 1.1 g e r' Ii:.' • ~ • IV ,,\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

,., (''l d (') ".' I" t í (''l .. r ... __ . ,,~\ " ..... ., 

") 
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EMENDA NQ 0;'~ 00 dE~ ",utor'ia do!:. Deputados Vict(JI" F,:\cc.ioni 

(PDS), Jutahy J~niol" (PSDB) e Gastone Righi (PTB), qUE sUger~ inclu-
,.. I 

~.ao c e al{nea h no § 29 do art. 1Q; 

EMENDA N9 03, dt' cwt OI" i a das L. i der'an(,~as do PTB, do PDS f" 

D("' ,.. d '" t j '" do P·." qUE PI"OPO(;:- nova r'",~ ,:\ç:ê?\O iH) ar". .~ Y 

EMENDA Nf.? 04 00 df:~ aut OI" i ê:\ dos DE~put ados V i c t OI" F'H.C. i C!l'1 i 

(PDS), Rubens Bueno (PSDB), Paulo Mandarino (POC), Jones Santos Ne-' 

VES (PL), que sugere nova I"edaç:io ao art. 29; 

EMENDA N9 05 - de autoria do Deputado C~sar Maia ePMOS). 

que prop3e a inclusio de art i90 ao projeto. 

EMENDA NQ 06 - de autoria dos Deputados Waldir Pir'~s 

( P DT ) • Vivaldo Barbosa (PDT), 'G ' ,,)OSE~ ,en o I no (PT), Genibaldo 

(PMDB) e Jutahy J~nior (PSDB), que prop3e a supressio da aI (nea h do 

art. 20 , cuja inclusio foi proposta pela EMENDA NQ 02; 

EMENDA N9 07 - de autoria dos Deputados Waldir Pires 

(POT), Vivaldo Barbosa (PDT), Jos~ Geno{no (PT), Genibaldo Corr~ia 

ePMDB) e Jutahy J~niol" (PSDB), que d~ nova redaç:io ao art. 19; 

EMENDA NQ 08 - de autoria dos Deputados Waldir Pir'e~ 

(PDT), Vivaldo Barbosa (PDT), Jos~ Geno{no (PT), Genibaldo Corl"~ia 

(PMDS) e Jutahy J~niol" (PSDS), que prop3e a suprEssio dos Iterls 1 a 

subst ituindo-os por um ~nico item. na aI {nea c, do § 19 do .. \ I" A t: \. 11 

EMENDA NQ 09 - dE~ c\utOY· ic' dos [)E~putad()s Vich:w Face i011 i 

(PDS), Jutahy J~ni()1" (PSDS), com apoiamento de Alo{zio MercadantR 

(PT), que pl"op3e nova redaç:io ao art. 39; 
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EMENDA N9 10 - de autoria dos Deputados Victor Facciuni 

Ju t ah!:J ~hín i OI" (P SOB), com ap o i amE~n to d e AI cd;;,~ i o r'h::I' c C':\tlc':\n t. <-:.' 

CPT), que prop3e nova redaçio ao art. 49. 

I'~' o r' e 1 c\ t Ó I" i o • 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto de lei complementar sob an~l ise tr'ata, 

cialmente, de conferir base legal ~ cobrança do FINSOCIAL, mediarlte 

c\ instituição eI€' nova c:ontribuiç:ão social ClU€', €'m n :da<;.io <~ ~> IJ<:\ <:\1'1 - ' 

tecessora, inova, principalmente, no que diz I"espeito ,H) l,miVel"f:;O <.h,:,~ 

contr' ibuintes. 

C (ln s t i t 1..1 i , 

ção do disposto na Constituição Federal, quanto à garantia de utili -' 

zação elo faturamento como fonte adicional de recursos da S~9uridad€ 

Social. 

porim, devam ser introduzidas ao pr'ojeto ~19U -

mas altera;3es que em muito contribuirio para o seu aperfeiçoamento. 

N€'sse sent ido, optei por acolher as sug€'st~€'s corlt id~ s 11as 

emendas de nes 01, 03, 05, 07, 08. 

A €'m€'nda nQ 01 Ins€'r€' o valor do Imposto Sobr' e Cirtul~çg() 

de Mercadorias e Serviços no rol das isenç~es 'lu€' devem ser c:onsiJ8-

r'adas. para €'feitCl da c\pur'ê\ç~\O da be\s.t" d(~ inc:idênc:iC':\ de\ c.orlt.r'ibui<,:Go 

em questão. O gr'ande nH.frito de':\ iniciat iv.:\ consiste E~m bu 'car' f::vih:\l" 
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a incidincia cumulat iva de tributos sobre a mesma base. 

As emendas de nQs 03 e 07 conferem r'eda~io maIs ~dEqUada 

ao art. 1Q, inclusive, de objetivo coincidente com a versio original 

cio projeto 

pelo Poder 

de lei complementar, encaminhado ao Corl9resso 

Execut Ivo e posteriormente subst itu(do pela 

N cu:: i em '" 1 
. ri 

p I" op () ~:; I v: <:\0 

, r, ora em aprecla~ao. 

Alteram a competincie:\ do pr'OCf~'SSD df;; arn::'c:adc\~io ci,~ C orlo. .. 

tribuiçio social instituída, atribuindo-a ao Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, bem como, apropriadamente, determinam qUE ()S 

recursos tenham exclusiva destina~io ~s at ividades-fins das áreas de 

sa~de, previdência e assistência social. 

Cabe registrar que essa proposta de modificaçio consist iu. 

também, de emendas apresentadas ao Projeto de Lei nQ 2.159/91, ti (~ 

autoria do Deputado eisar Maia (EMENDAS ADITIVAS NQs 11 e 46). 

Con!:;iden:~i igualment~~ oportuna a sUgestio ela emenda nQ 0:71, 

a qual procura estabelecer instrumentos de controle dos contribuirl-

por parte elo drgio fiscal izador, a fim de detectar everlluais 

evas5es ou sonegaç5es, e assim. assegurar níveis razoáveis de arr'e-

d 
,., 

c:a a~ao • 

r::: "iinela jul9u~~i CCHlVt'niE~nt~:~ acolher' a f:;m~~nda rd.~ 0B. PUI" 

reconhecer que a redaçio proposta para a aI {nea c do § 1Q do art. 19 

sintet iza o texto, tornando prescindível a part icularizaçio real iza-' 

da pelas aI (neas ele nQ 1 a 8. 

De outro modo, posicionei-me contrário ao acoltlimento das 

emendas de nQs 02. 04. 06. 09 e 10. 

A r'ej&~ição ela emE~nda nÇ? 0~.~, tornou, por' c:on!:>E'9uinb::, in .... 

subsistente a emenda nQ 06, pois enquanto a primeira sugeria a Irl'-

1 
,., 

r.: u S,,\o ele alínea h ao § 2Q elo art. 1Q, excluindo os tributos . , ,nc , .. , 

dentes sobre o faturamento ela base ele cálculo ela contribuiçio, a se "· 
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gunda propunha exatamente a anula~io da primeira. 

o nio-acolhimento da emenda nQ 04 deveu-se ao r'econl'Ec, i -' 

mento, por parte deste Relator, de que os grandes produtores rUlrai s , 

pessoas f{sicas, ji gozam de isen~io da contr' ibuiçio pr'~vid~nciári~ 

incidente sobre a recf-~ita bnlta pr'oveniente da comelrciali;,:.:\<;ãD do·:. 

p r o d u t o 1:> a 9 r í c o 1 a li>, c: o n f o r m E~ d i s p o s t o IH) i:\ r t. :2 5 d a L. t:~ i n 9. 8.:2 1, ~2, d f:~ 

24 de julho de 1991. A sugestio da referida emenda procura agara 

i sen t ar t i':\mb ém o!:> p r' od u t o/"f:~s r' UI" a i s pessoa s j UI" í d i c: a!i> d a c 01'1 t. r i I.> u i --
,., b ' ~ao so re a receita bruta, o que considero privilegio inju~:;t ificaJo, 

uma vez que as empresas urbanas não gozario do mesmo. 

Reforçando minha posição, acrescento que, atualmente, o ~:; 

produtores rurais são responsiveis por apenas 1% do total arr~cadado 

pelo INSS para financiar a Previdincia Social, enquanto os benef( -

cios rurais pagos por esta chegam a representar 

despesas com pagamento de benefícios, percentual que 

d ''', '') r:' "/ ~ c.. 'I • ..} /., 

, , 
I I" a Sf:~r' 

( " c,' L I' " \ • • \';' •. ) . A C.:> 

.:' I' I) .,' .... •• > .'\ . ,) 

tanc ialmE~nte elevadc), i:\ pi:\rt ir' de j, 99~~, com i:\ concessão d€:.' :I. mi 11130 

de novas aposentadorias a trabalhadores rurais com idade entre 55 e 

60 

No caso das emendas de nQs 09 e 10 considerei Inals ad~qua

da a redaçio dada aos referidos art igos pelo Subst itut ivo em anexo. 

Além das ji mencionadas modificaçies a~olhidas, COI'IC'1I,,\( 

pela necessidade de incorporar outras alteraçies em virios disposi -' 

t ivos do presente projeto de lei complementar, com o obj~t ivo de 

el iminar imperfeiçies de natureza ticnica. São elas : 

i - inclusão das receitas financeiras das sociedades ~1 ~9U

radoras e ent idades a elas equiparadas para efeito da conceituaç3o 

de faturamento (nova redaçio para a aI (nea h do art. 19.), 

2 - inclusio das receitas n30 operacionais das i n!;;t i l: 1.1 i ,,-

çies financeiras para efeito da conceitua~ão de fatur'amenlo ( n <.JV ':\ 

reda~io para a al{nea c do § 19. do art. 1º)~ 
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3 ,,- if'l!:>(~'l"ção de .:\1 ínea!:; no ,li ~!.!,~ do c\I"t:" i9., i!:;f::nt 'ê:\ndo rj,:\ 

base de c~lculo da contribuiçio: 

a ,., d ' ,., I"evel"sao 'e PI"OVlsoes 't 'I '1'" prevls'as na ~91S a~~Q do 

imposto de I"enda; 

'" I 'd't b' I d'" , _ .. a l"ecup~:l"c\<;:ao c e cr't:': I , os a I )-(a(: os CII,.I<:\I'l' C) f't<:H) €,:n!:,<;:J .:1-' 

rem ingl"EsSos de novas I"eceitas; 

-" a varia<;:io monet~ria at iva das contl"apar' t idas de ~ro

vis~es do imposto de renda e contribuição social sobl"e o lucro, con-' 

tabilizados no Ativo Cil"culante; 

a atual izaçio monetária dos Cert ificados de Prival i-
,., 

za<;:ao; 

4 -, modificaçio nc\ r'E.'da<;:io do al"t. 49., substituinelo--bE: H 

"sel"á calculada sobre o valol" estabelecido par' c\ !:;ua vendê:\ 

a val"ejo· POI" ·sel"~ calculada sobre o menol" valor da tabela d~ pre

ços m~ximos fixados pal"a venda a varejo"; 

~ - inclusio ele al"t" 59. para compatibil izal" o ~rit?riQ d~ 

t I
' ,., 

a l.1a Iza<;:ao monetál"ia da contribui<;:ão ao definido no Projeto d~ l_EI 

nQ 

2.159/~{)~ I ~ fo co ,.fA' 1 " _ ~~ 
Ante o exposto, somos pela aprovaçao do presellt~ 

de lei complementaI" nos tE'l"mos do subst itut ivo em anexo. 

Sala das Sess~es, em cI ' 1,991, . 

I)f,:'put aelo 

I~ e 1 .:\t or' 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 91, DE 1991 

Inst itui cont:r' ibuiç:~~() p .~ t · ,,' 

S<r' f i nane: i c,mE.'nt o de' Sé.'gUI' idadE: 
cial E.' d~ outras provid~ncias" 

O CongrE.'sso Nacional dE.'crE.'ta: 

Art. 19 Nos termos do inciso I do art. 195 da Con~,tit. ui-

ç:ão FE.'dE.'ral, fica institurda contribuiç:ão social a ser paga pela s 

empresas p~bl icas, sociE.'dadE.'s de economia mista e demais pE.'ssoa s ju

r{dicas de direito privado 01.1 a elas E.'quiparadas, qUE.' sE.'r~ arrecaJa

da pE.'lo Inst ituto Nacional do SE.'guro Social E.' dE.' s t inada ~):elusiv ~-' 

mE.'ntE.' ~s dE.'sPE.'sas com at ividadE.'s-fins das ~rE.'as dE.' sa~de, previdin -

eia E.' assistirlcia Social. 

f' 10 3 __ A contribuição de qUE.' trata este art igo será d~ doi s 

por CE.'nto E.' incidiri mE.'nsalmE.'nte sobrE.' o faturamE.'nto , assim con s iJ E.'-· 

r' ado: 

a) a rE.'cE.'ita bruta das vendas de mE.'rcadoria s , dE.' mE.'rc~do -

rias E.' sE.'rviç:os e de serviç:os de qualquE.'r naturE.'za~ 

b) - , C' 1" E,' C' E·- I' t a C' c\_) ' " C_) operacionais e financE.'iras das 

segur'adoras E.' E.'nt idadE.'s a elas E.'quiparadas, pE.'rmit idas 

. , I soe: I ~(Ii:\( f~'~" 

das rE.'c€-~itas do CO-·SE.'guro €-~ elo r·E.' SSE.'gur·o CE.'didos, e elas refé.'r' ida b 1'1<:1 

itE.'m 2 da aI (nE.'a sE.'guintE.'~ 

e:) as rendas ou recE.'itas opE.'racionais E.' não oPE.'l'aciofla is 

das inst ituiç:aE.'s financeiras e E.'nt idades a elas pl-:, I'·ml ···· 
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t idas as seguintes exclusBesu 

j .• variaç:~{o monetária Pê\ssiva, com basE.' f:~m ír,dic.E~ ofic.i.:\l 

de corre,io monetária util izável em operaçBes financeiras, ou a Vd

ria,io cambial passiva, com base na variaçio da taxa de c.5mbio «Je 

compra) comercial, incidindo sobn~ Of:, !:.,aldos médios de captê,ç:i~() n:,'···· 

munerada de recursos de terceiros, de origem interna ou 

confonne o ca~:;o r 

".' , 'l L~ r' ,~ .... ~ ,.... 'lO:. I c., , 

valor 

2. resultado posit ivo da aval ia,io de invest im~ntos ~81CJ 

do patrimBnio líquidO e os lucros ou dividendos derivados d~ 

inv~~st imE~ntos aval i.;\dos pelo cu~>to df:~ aquisiç:io €.' compl_d:ê\do~:) CC)lIH,) 

r ec(~ i t a H 

~) o c .. _. N
r. ao integram as rendas e receitas de que tr'ata o f' .. ! 

19, para efeito de determina,io da base de cálculo da contribuiç~oy 

conforme o caso, o valor: 

a) do Imposto Sobre Produtos Industrial izados ~ do Impo~,to 

Sobre Circulaçio de Mercadorias e Serviç:os, quando destacados em se-o 

parado no documento fiscal emit ido pelo contribuinte respect ivo; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos desconto'~ a 

qualquer título concedidos incondicionalmente; 

c) da parcela das contribuições r'ecf~bid(~!:; df~ pal~t icipi:\nt(':~·:> 

de planos previdenciários dest inados ~ formaçio da pr'ovisio t~c.11Ica 

atuarial mon et á I" i a, 

previdincia privada; 

pelas ent: i dacll.;~~:; -, b r..' I" ,I •• ,~. 
(:\ \-00 \. (;\ .. ) 

c!) da par'cele:' dos pr'imio~) I"f:~cebidos pelas c.ompc\l'Ihias df:~ 

cap i t aI i ;;~aç:io y necessária ~ formaç:io de provisões técnicas e ,~ua 

t 1 · r. t' . a ua Iza,ao mone arla; 

e) da parcela de receita dest inada ~ forma,io de provis~o 

técnica atuarial e sua atual izaç:io monetária y no caso de p'anh i <:\!:; 
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<'; 

seg UI" ad OI'" as;: 

~) da receita dos emprést imos compulsdrios; 

g) da receita produzida pelos t (tulos emit idos por enti,Ja

eles de direito pl.Íblico qUE~ permarlE:~cen:,~m S',ob sua titu1c\t"idadE:, 11'111) -

terruptamente, por mais de 28 diasp 

h) da reversio de provis~es previstas na legisla;io do iln 

post:rJ d(~ I~enda;: 

i) ela recuper'a~io de créditos baixados quando nio erlseJ~ 

rem Ingressos de novas receitas~ 

j) da varia;io monet~ria at iva das contr'apart idas d~ ~r' o 

v i s ~ e s d o i m p os t o d e I~ e n d a e c o n t r' i b 1.1 i ç:~, o s o c i a} sob I~ e o } u C r' o, c 011 .. , 

tabi}izadas no At Ivo Circulante; 

1) atual izaç:io monet~ria dos Cert ificados de Privat iza;~o. 

I 39 A restriç:io de prazo prevista na parte final da a}{ -' 

nea g nio se apl ica quando o detentor do tftul0 for irlstitui;io fi 

nanceira. 

§ 49 t vedada a deduç:io do custo de capta;io de r ' ecur~,os 

de terceiros, apl icados em operaç:~es cujas receitas tenham sido 8X-' 

clu{das da base de c~lculo da contribuiç:io das inst ituiç:~es finan -' 

ceiras. 

Art. 29 A contribuiç:io nio incidir~ s obre a verlda d ~ 

mercadorias 01.1 serviç:os dest inados ao exterior. nas condiç:~es esta"

belecidas pelo Poder Execut Ivo. 

Art. 39 A base de c~lculo da contribuiç:io devida pelcl ~' 

fabricantes de cigarros na condiç:io de contribuintes e de corltri

buintes- substitutos dos comerciantes varejistas, ser~ obtid~ mult j -
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pl icando-se O pre~o de venda do produto no vareJo por cento e de~I,)i 

to por cento e se tornar~ devida na saída dos produto~ do ~slabele

cimento industrial. 

Art. 4R A contribui~io devida pelos distribuidor'es de d~ 

r'ivados de petróleo e álcOQl et íl ico hidnüado palra fin~:> C.,\I"bUI"C:\Il -" 

tes, na condi~io de contribuintes-subst itutos dos comer' ciante~ var'e -

Jistas desses produtos, será calculada sobre o menor valor da tab~la 

de pre~os m~ximos fixados para venda a varejo, sem prejuízo da COI1 -' 

tr'ibuição incidente sobre suas próprias vendas, e será devida na 

sarda do produto do respect ivo estabelecimento fornecedor. 

Art. ""O ,J ._ A contribui~ão será convertida, no primeiro di a 

do m&s subsequente ao de ocorr&ncia dos fatos geradores, p~la medilt a 

de valor e parâmetro de atualiza~ão monet~ria diária ut il izada pav'a 

os tributos federais e contribuiç~es sociais, e recolhida at~ o dia 

20 do mis de referência. 

Art.6R A contribui~ão in<.:,tituída por' Eo'sta l.ei ComF,"}f..'mE~ II -' 

tar não extingue as atuais fontes de custeio da Seguridade Social. 

salvo a prevista no art. 23, inciso I, da lei nR 8.212, d~ 24 de ju

lho de 1991, a qual cessará a partir da data em que for Exigível a 

contribuiçio de que trata esta lei Complementar. 

Art. 70 Apl icam-se subsidiariamente ~ contribuiçâo s a -

cial instituída por esta l.ei Complementar as disposiç~e~ da legi s la 

ção de custeio da Seguridade Social, especialmente as normas fixatJu' " 

ras de penal idades e, no que couber, a legisla~io tr'ibutár' ia. 

Art. 8R São isentas da contribuiç:ão~ 

T - as sociedades cooperat ivas que observ~rem ao dispos t:cl 

na legislação específica, quanto aos atos cooperat ivos próprios de 

suas final idades; 
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II -- i':\S sociedades CIVIS de que tl"iÜa () al~t. :U2 do D~~ct'\~"" 

to-lei nQ 2.397, de 21 de dezembl"o de 1987; 

III as entidades beneficentes € de assistincia hlocial 

que atendam ~s exigincias estabelecidas em lei. 

99 Sem pl"eju{zo do disposto na legisla~io em vigor, 

as inst ituiç:ões; finc\rlceir'as, as soci(,~d,i\des cor'r'et<.')r'a~; ~:" di~,>t:r ibuid[l-' 

I"as de t {tulos e valol"es mobil i~rios, as sociedades de investimento 

p as de arrendamento mercant il, os agentes do Sistema Finarlc8ir8 dk 

Habita,io, as bolsas de valol"es, de mel"cadol" ias, de futuros e irlst i

tui~ões assemelhadas e seus associados e as empresas admirlislradoras 

de cartões de cr~dito fornecerio ao Departamento da Receita Federal, 

semestralmente ou sempre que sol icitado pela autoridade fiscal 

pressamente credenciada para este fim, 'f .• I" In 'ol"ma~oes cacas,ralhl € 

verificadas no pel"rodo, em seus r' L" 9 I' " 4, r' (" cc ,",. ..) \. .1 •• ) 

I.,' ",I_ \: .. ,,, 

I" ~.:~ ~ :} ..•. 

cl ientes, relat ivas ao nome, ~ fil ia~io, ao endere~o e ao n~mer'o de 

inscri,ão do cl iente no Cadastro ele P~~ssoas Física!:; (CPF) 81.1 IHI C,,-

dastro Geral de Contl"ibuintes (CGC). 

ti' .. ~ ( 'I' c' (; t c' 
o ~ •• ) \o. 1':\ r' t i 9 o 

aplica-se o disposto no § 79 do art. 38 da Lei n9 4.595, de 31 d~ 

dezembro de 1964. 

§ 2Q No prazo de noventa dias contados da data da publ i

ca,ão desta Lei Complementar, as institui,ões acima referidas reme-

mente as informações especificadas no caput deste art igo, relat iva~i 

,:\OS; C 1 i ('~n t t:~s c ()m os q Ui:\ i 5 t t:,'n h c\ln op I-:~n,:\d o nos t.11 t i mos d o i!:; ê':\I'18!' •• 

§ 39 A nio-observincia do disposto neste art i90 sujeitará 

o infrator, independentemente de outras penal idades admirlistraliv~s 

ou criminais, ~ multa de tl"inta e cinco UFIR por cliente omit ido. 

Art. j,0 A contl"ibuiçio inst ituída por esta Lei C8mp 1 ~::-

mental" somente sel"~ exig{vel a pal"t ir do primeiro dia do ~:;e9u in .... 
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I. I') 
.t. t: .. 

te aos noventa dias posteriores ao in{cio de sua vigência. 

Art. u. 
sua publ icaç:ão. 

Sala elas ele 

Deputado ~B~ 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 91 / 91 

Inst itui contribui çao para finan

c iamento da Seguridade Soc ial e dá ou

tras providências. 

REQUERIMENTO DE PREFERENCIA 

Reque iro, no termos do Art. 117. do Regimento Interno , 

a preferência para votação do Substitutivo da Comissão de Seguridade So

c i a I e F am í I i a . 

Sala das Sessões, em ! cf - X 1/- 71 
,. 

'/ ---- 11-__ .-::::' 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Institui contribuição para financiamento da Seguridade Social e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta. 1 
Art. 10 E instituída co tribuição social para financiamento da S uridade Soci 1, nos termos 

do inciso I do art. 195 da Con ·tuição, devida pelas pessoas jurídicas, orno tal defi idas ou a elas 
equiparadas pela legislação do i osto de renda c-,. ~ ~ 'F I ~ 7Z.f-oJ tf/c--u ~ 
ot-> ~ Iv-r-. 'o...f ,L -0-. í~ -<~ ~ t/~.......z. o-, ~U-r--, ~: ~ / 

.(<-lAr1 ~I~ ..: ;ri .~. ' ~ c---

§ 10 A contribuição de que trata este artigo será de dois por cento e incidirá sobre o 
faturamento mensal, assim considerado: 

a) a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de 
qualquer natureza; 



( Fls. 2 do projeto de lei complementar que institui contribuição social sobre o 
faturamento e dá outras providências). 

'.f I b) as receitas operacionais e financeiras, das sociedades seguradoras e entidades a elas 
r equiparadas, permitidas as exclusões das receItas o co-seguro e do resseguro cedidos, e das referidas 

no item 9 da alínea seguinte; 

c) as rendas e receitas operacionais das instituições financeiras e entidades a elas equiparadas, 
permitidas as seguintes exclusões: 

1. encargos com obrigações por refinanciamento e repasse de recursos de órgãos oficiais e 
do exterior; 

2. despesas de captação de títulos de renda fixa no mercado aberto, em valor limitado ao das 
rendas obtidas nessas operações; 

3. juros e correção monetária passiva decorrentes de empréstimos efetuados junto ao Sistema 
Financeiro da Habitação; 

4. variação monetária passiva dos recursos captados do público pelas entidades integrantes 
do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo e pelas entidades autorizadas a operar com a 
caderneta de poupança rural; 

5. despesas com recursos, em moeda estrangeira, de debêntures e de arrendamento 
mercantil; 

6. despesas com cessão de crédito com coobrigação, em valor limitado ao das rendas obtidas 
nessas operações, somente no caso das instituições cedentes; 

7. receitas produzidas em operações de empréstimo realizadas por instituições financeiras, 
inclusive as vinculadas ao crédito rural, e as de financiamento realizadas com pessoas jurídicas, com 
prazo mínimo fixado pelo Conselho Monetário Nacional; 

8. receitas dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI; 

9. resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio Hquido e os 
lucros ou dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição e computados como 
receita. 



( Fls. 3 do projeto de lei complementar que institui contribuição social sobre o 
faturamento e dá outras providências). 

§ 2 o Não integram as rendas e receitas de que trata o § 10, para efeito de determinação da 
base de cálculo da contribuição, conforme o caso, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento 
fiscal emitido pelo contribuinte respectivo; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos 
incondicionalmente; 

c) da parcela das contribuições recebidas de participantes de planos previdenciários 
destinados à formação da provisão técnica atuarial e sua atualização monetária, pelas entidades abertas 
de previdência privada; 

d) da parcela dos prêmios recebidos pelas companhias de capitalização, necessária à formação 
de provisões técnicas e sua atualização monetária; 

e) da parcela de receita destinada à formação de provisão técnica atuarial e sua atualização 
monetária, no caso de companhias seguradoras; 

o da receita dos empréstimos compulsórios; 

g) da receita produzida pelos títulos emitidos por entidades de direito público, que e permanecerem sob sua titularidade, ininterruptamente, por mais de vinte e oito dias; 

h) da reversão de provisões previstas na legislação do imposto de renda; 

i) da recuperação de créditos baixados quando não ensejarem ingressos de novas receitas; 

, If\ j) da variação monetária ativa das contrapartidas de provisões do imposto de renda e 
IS \ contribuição social sobre o lucro, contabilizados no Ativo Circulante; 

k) atualização monetária dos Certificados de Privatização 



1 
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( Fls. 4 do projeto de lei complementar que institui contribuição social sobre o 
faturamento e dá outras providências). 

§ 3° A restrição de prazo prevista na parte final da alfnea g não se aplica quando o detentor 
do tftulo for instituição financeira. 

, 
§ 4° E vedada a dedução do custo de captação de recursos de terceiros, aplicados em 

operações cujas receitas tenham sido excluídas da base de cálculo da contribuição das instituições 
financeiras. 

Art. 2 ° A contribuição não incidirá sobre a venda de mercadorias ou serviços destinados ao 
exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 3° A base de cálculo da contribuição devida pelos fabricantes de cigarros na condição de 
contribuintes e de contribuintes-substitutos dos comerciantes varejistas, será obtida multiplicando-se o 
preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito or cento e se tornará devida na saída dos 
produtos do estabelecimento industrial. F 

Art. 4° A contribuição devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e álcool etílico 
hidratado para fins carburantes, na condição de contribuintes-substitutos dos comerciantes varejistas 
desses produtos, será calculada so r menor valor da tabela de preços máximos fixados para venda a 
varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas, e será devida na saída do 
produto do respectivo estabelecimento fornecedor. 

Art. 5° A contribuição será convertida, no primeiro dia do mês subseqüente ao de ocorrência 
dos fatos geradores, pela medida de valor e parâmetro de atualização monetária diária utilizada para os 
tributoy,federais, e recolhida até o dia vinte do mês de referência. 

2- CU\A '1-nÀ b., , ~ ""? 

Art. 6° A contribuição instituída por esta Lei Complementar não extingue as atuais fontes de 
custeio da Seguridade Social, salvo a prevista no art. 23, inciso I, da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991, a qual cessará a partir da data em que for exigível a contribuição de que trata esta Lei 
Complementar. 

normas 
federais, 
especial me e 

ntar plicam-se as 
cl p;-.-crédit S tributários 

impo to de renda, 
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( Fls. 5 do projeto de lei complementar que institui contribuição social sobre o 
faturamento e dá outras providências). 

Art. 80 São isentas da contribuição: 

I - as sociedades cooperativas que observarem ao disposto na legislação específica, quanto 
aos atos cooperativos próprios de suas finalidades; 

11 - as sociedades civis de que trata o art. 1 ° do Decreto-lei nO 2.397, de 21 de dezembro de 
1987; 

IH - entidades beneficientes e de assistência social que atendam às exigências 

prejuízo do disposto na legislação em vigor, as instituições financeiras, as 
sociedades corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários, as sociedades de investimento e 
as de arrendamento mercantil, os agentes do Sistema Financeiro da Habitação, as bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e instituições assemelhadas e seus associados e as empresas administradoras de 
cartões de crédito fornecerão ao Departamento da Receita Federal, semestralmente ou sempre que 
solicitado pela autoridade fiscal expressamente credenciada para este fim, informações cadastrais e 
respectivas alterações verificadas no período, em seus registros de clientes, relativas ao nome, à 
filiação, ao endereço e ao número de inscrição do cliente no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Geral de Contribuintes (CGC). 

§ 10 Às informações recebidas nos termos deste artigo aplica-se o disposto no § 7° do art. 38 
da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

"-
§ 2 o No prazo de noventa dias contados da data da publicação desta Lei Complementar, as 

instituições referidas no caput remeterão, ao Departamento da Receita Federal, relação contendo as 
informações relativas aos clientes com os quais tenham operado nos últimos dois anos. 

§ 3 0 A não observância do disposto neste artigo sujeitará o infrator, independentemente de 
outras penalidades administrativas ou criminais, à multa de trinta e cinco UFIR por cliente omitido. 

, 

Art. 10. A contribuição instituída por esta Lei Complementar somente será exigível a partir 
do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores ao início de sua vigência. 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA Nº 

(AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 91, DE 1991) 

U· ),{ Pi .) n n'~ r 1 ,AI L)- '-; ,t \r / >, 0"-: 
lnclua-se, onde couber: ~ Qt'\ \ 1\ " Je { '- Y- ;..J: \.n\j 

11 Art. Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, as 
instituições financeiras, as sociedades corretoras e distribuidoras de títulos 
e valores mobiliários, as sociedades de investimento e as de arrenda
mento mercantil, os agentes do Sistema Financeiro da Habitação, as bol
sas de valores, de mercadorias, de futuros e instituições assemelhadas e 
seus associados, e as empresas administradoras de cartões de crédito 
fornecerão a Receita Federal, nos termos estabelecidos pelo Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento, informações cadastrais sobre os 
usuários dos respectivos serviços, relativas ao nome, à filiação, ao 
endereço e ao número de inScrição do cliente no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC). 

§ 1 Q Às informações recebidas nos termos deste artigo aplica
se o disposto no § 7Q do art. 38 da Lei nQ 4.595, de 31 de dezembro de 
1964. 

§ 2g As informações de que trata o caput deste artigo serão 
prestadas a partir das relações de usuários constantes dos registros 
relativos ao ano-calendário de 1992. 

§ 3Q A não-observância do disposto neste artigo sujeitará o in
frator, independentemente de outras penalidades administrativas, à multa 
equivalente a trinta e cinco unidades de valor, referidas no art. 5Q

, por 
usuário omitido. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta tem caráte moralizador. visando exclusivamente 
permitir: ao Govemo Federal identificar fraudes financeiras, via de regra 

Lam, ! , 

-
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mascaradas sob a forma de operações realizadas com a utilização de 
nomes e números de cadastros falsos. 

Note-se que a media proposta não faculta qualquer tipo de 
acesso a informações sobre movimentação de contas abertas em 
instituições financeiras. Visa-se tão-somente fornecer à Fazenda Nacional 
os meios para abortar os expedientes notoriamente utilizados para 
"Iavagem de dinheiro" e manutenção de contas fictícias, prática essa que 
tem causado graves danos às finanças públicas, e em relação à qual é 
imprescindível posicionar-se de modo firme e objetivo. 

Sala das sessões, em de dezembro de 1991. 

• 

... __ ... , lo. 



CAMARA DOS DEPUTADOSIJ~IO S 
EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 91, de 1991 

Emenda Aditiva 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo no Projeto 

de Lei Complementar n~ 91, de 1991: 

"Art. Sem prejuízo do disposto na legislação em Vl 

gor, as instituições financeiras, as sociedades corretoras e dis

tribuidoras de títulos e valores mobiliários, as sociedades de in

vestimento e as de arrecadação mercantil, os agentes do Sistema Fi 

nanceiro da Habitação, as bolsas de valores, de mercadorias, de fu 

turos e instituições assemelhadas e seus associados e as empresas 
. . ,..., . ,... 

admlnlstradoras de cartoes de credlto fornecerao ao Departamento 

da Receita, semestralmente ou sempre que solicitado pela autorida

de fiscal expressamente credenciada para este fim, informações ca

dastrais e respectivas alterações verificadas no período, em seus 
. . . '" .. ,... reglstros de cllentes, relatlvas ao nome, a flllaçao, ao endereço 

, .. ,... . , . 
e ao numero de lnscrlçao do cllente no Cadastro de Pessoas Flslcas 

(CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC). 

§ 1~ Às informações recebidas nos termos deste arti 

go aplica-se o disposto no § 7~ do art. 38 da Lei n~ 4.595, de 31 

de dezembro de 1964. 

§ 2~ No prazo de noventa dias contados da data da 

publicação desta Lei Complementar, as instituições referidas no 

caput remeterão, ao Departamento da Receita Federal, relação con

tendo as informações relativas aos clientes com os quais tenham 0-

'. . perado nos ultlmos dOls anos. 

§ 3~ A não observância do disposto neste artigo su

jeitará o infrator, independentemente de outras penalidades admi

nistrativas ou criminais, à multa de trinta e cinco UFIR por 

te omitido. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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~L-P gL Cj J.. 

JUSTIFICAÇÃO 

Num momento em que são adotadas medidas necessárias 

à adoção de um ajuste fiscal consistente, como forma de permitir o 

equilíbrio econômico-financeiro do setor público e possibilitar o 

crescimento sustentado da economia, não se pode olvidar que quando 

todos pagam impostos todos pagam menos. 

Nesse sentido, a presente proposta de emenda tem co 

mo objetivo precípuo dotar o órgão fiscalizador federal de instru-

mentos capazes de permitir a identificação das chamadas "contas 

frias", mecanismo que tem sido fartamente utilizado pelos sonegado 

res, como instrumento para viabilizar a "lavagem" de dinheiro ou 

mesmo para, simplesmente, fugir à obrigação de contribuir para o 

atendimento dos gastos públicos. 

Assim a emenda proposta busca sistematizar, sem 0-

fensa ao sigilo 
, . .-

bancarlo, o fluxo de lnformaçoes entre as entida 

des mencionadas no art . 1 2 e o Departamento da Receita Federal de 

modo a se detectar, em tempo hábil, e com a concomitância necessá

rla as ilicitudes anteriormente mencionadas, que facilitam a eva

são e mesmo os crimes de sonegação fiscal. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 1991. 

--------------------------------

.. 
GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1991. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PASSA-SE Â DISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

O PROJETO FOI E~~NDADO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO fL. ~ 0) ~ ~l--r'< 
PROFERIR PARECER AS Et~NDAS DE PLENÁRIO EH SUBSTITUIÇÃO 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA. 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

PARA 

A 

PARA 

PROFERIR PARECER As EMENDAS DE PLENÁRIO EM SUBSTITUIÇÃO A 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO J U~(/ ky N JA/~ARA 
PROFERIR PARECER EH SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO As EMENDAS DE PLENÁRIO. 

PASSA-SE A VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABRI91) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 91 / 91 

GPres ide nc ia da Re publ ica) 

Inst itui contribui ções para f inanc ia 

me nto da Seguridade Social e dá outras pro 

vidências . 

Acrescente- se ao art. 2º, o seguinte parágrafo: 

§ 1º - A contr ibui ç~o nao inc idirá sobre a venda de pro

dutos agrícolas e agropecuários. 

• 

r -

f.fiijJr)~ , ~-t~ __ _ 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 91, DE 1991 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMEN 

TAR N9 91, DE 1991, QUE INSTITUI CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTODA 

SEGURIDADE SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; PENDENTE DE PARECERES 

DAS COMISSOES: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBU

TAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO iLo~/.. S,{f~"" 
PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDN~SOCIAL 
MíLIA. 

PARA 

E FA 

í ~~. 
CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO U r 1 ~ -,- PARA 

ROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

q-- !- h.. f11A f",Jt ..-: CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO JV ~ Y / v~ PARA 

PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 

ÇA E DE REDAÇÃO. 

GER 20.01. 0050.5 - (ABRI91) 
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ESTA PRESID~NCIA LEMBRA AO SENHORES DEPUTADOS QUE, EM SE TRATANDO DE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, A VOTAÇÃO FAR-SE-Á PELO PROCESSO NOMINAL. 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votaçâo) 

(se for aprovado) 

ESTÁ PREJUDICADA A PRoposiçÃo INICIAL E AS EMENDAS DE PLENÁRIO 6 o 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/9 1) 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência destaque, para votação 

em separado,da emenda n9 oi , ao Substitutivo da Comissão 

Especial ao Projeto de Lei Complementar n9 91, de 1991. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Sala das S ssões, em 
\ 

t/v;~~ 
WALDIR PIRES 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO SEGUNDO VICE-PRESIDENTE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 91 DE 1991 

EMENDA NQ 

Dê-se a seguinte redação ao art. lQ, do Substitutivo ao Projeto de 

Lei Complementar nQ 91/91. 

Art.lQ Nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição~, 

fica instituída contribuição social a ser paga pelas empresas públicas, SOCle 

dades de economia mista e demais pessoas jurídicas de direito privado ou a 

elas equiparados, que será arrecadada pelo Instituto Nacional de Seguro Social, 

e destinada exclusivamente às atividades-fins das áreas de saúde, previdência 

e Assistência Social. 

JUSTIFlCAÇ~O 

~ essencial que se estabeleça com clareza que os recursos do 

FINSOCIAL se destinam às áreas de Saúde, previdência e Assistência Social, mas 

para atender a despesas com atividades fins, dados os amplos compromissos de 

política social que se acham sob responsabilidade da seguridade, pesando, io 

clusive, e indevidamente, sobre os recursos da p~idência Social. Assim, 

caber ao tesouro, como se consagrou na legislação desde há três décadas, 

ponsabilidade pelas atividades meio-trabalhos de caráter burocrático na 

deve 

ares 

Admi 

nistração Federal, ainda que em setores ligados a Seguridade. Mesmo porque o 

Orçamento da União cobre idênticos custeios em todos os demais Ministérios. 

Pretende-se, portanto, que o FINSOCIAL efetivamente possibilite a 

autonomia financeira da Seguridade Social, respondendo pelos encargos mais am 

pIos, com assistência à saúde, decorrentes da universalização do atendimento 

médico. Como também possa arcar com as despesas relativas à Renda mensal Vl 

talícia - em favor de idosos desprovidos de aposentadorias regulares - e que 

constitui u dos pilares do sistema de Seguridade Social brasileiro. 

Sala das Sessõ em 16/12/91 
, 

/ ~ 
GVP 20.09.0015.3 - (NOV/811) 
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~ r 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência destaque, para votação 

em separado,da emenda n9 ot3 ,ao Substitutivo da Comissão 

Especial ao Projeto de Lei Complementar n9 91, de 1991. 

Sala das Se~s, em 

W~~ 
WALDIR PIRES 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 9~ 

Emenda n9 

Ficam suprimidos os itens 1 a 8, da alínea C do 

§ 19, do art. 19 do Substitutivo da Comissão Especial, acres-

centando-se o item seguinte: 

11 A variação monetaria passiva, com base em in 

dice oficial de correção monetária util izável 

em operaçoes financeiras, ou a variação cam-

bial passiva, com base na variação da taxa de 

câmbio (de compra) comercial, incidindo sobre 

os saldos medios de captação remunerada de re 

cursos de terceiros, de origem interna ou ex 

terna, conforme o caso ll
• 

JUSTIFICAÇAO 

E necessario a supressão de excessiva particu 

1 a r ., z a ç ã o d e e x c 1 u sõ.es p a r a a do t a r - s e o p r i n c í p i o g e r a 1 d e i n c i -

dência da contribuição sobre as rendas e receitas oper acionais 

das I n s t i tu i ç õ e s f i na n c e i r a s e e n t i da de s a el a s e qui p a r a das, c o m 

exclusão da correção monetaria e da correção cambial paga na 

captação de recursos internos e externos. Com isso, a tributa-
-çao incidiria, de fato, sobre os encargos globais recebidos p~ 

las instituições em suas operações de credito em geral, menos a 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ÇL~ C31!S31 
correção monetária ou cambial. A não exclusão de operações li

gadas ao Sistema Financeiro da Habitação e ao Credito Rural tem 

a vantagem da uniformização de criterios / vital para a eficácia 

da fiscal ização / não representando, por outro lado, sobrecarga I 

fiscal sobre tais operações, dadas as taxas de juros, significa 

mente reduzidas, praticadas naquelas áreas. 

Salas das - 16/1 2/91 essoes, e m 

W 
-

W~ ~ 

lÁ V~ \YOv~ l?J)Jl -

1: }j-.bcmL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência destaque, para votação 

em separado,da emenda n9 OG ,ao Substitutivo da Comissão 

Especial ao Projeto de Lei Complementar n9 91, de 1991. 

Sala das m 

WALDIR PIRES 
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CÂMARA DOS DEPUTAD0N...;: Ob 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 91/91 

EMENDA Nº 

Suprima-se a alínea h do § 2º, do art. lº, do Substitu

tivo da Comissão Especial. 

JUSTIFICAÇAO 

A supressão decorre do fato de que o dispositivo, é gené

rlCO, permitindo uma infinidade de reduçãesde tributos diretos e ln

diretos (imposto de renda, imposto sobre a energia , imposto sobre 

combustíveis, IPTU, etc ... ) O texto é impreciso quando diz "inciden

tes sobre suas operações". Suas de quem? Além do que a alínea "a" do 

mesmo parágrafo já exclui o IPI e o ICM. 

- , 

Sala das Sessões, em /~ . X/f ~J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma prevista no art. 161, / 1, do Regimento In 

terno, requeremos a Vossa Excelência destaque para votação em se 

parado, 

da Emenda Modificativa ao Art. lº, 
autoria do Deputado Victor Faccioni 

§ 2º alínea "h" , , de 

ao Projeto de Lei Complementar nº 91, de 1991, do Poder Executi 

vo, que "Institui contribuição social para financiamento da Seg~ 

ridade Social e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 1991. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

rLÇ) Cj l!0 J 

. ~ I:> I ' 4 4 <;> '(. ~ ) c·~n c ,:'\m I n 11 OU Cl . ". .I... . / 1.1. . 11âo incidência do FINSOCIAL na~; 
at ividades agropecuárias. 

(" '1 M C" '7 r) El ":l! .J C O I'· I" E q I.l 0~ , P €-~ . c\ €.~ n ~:; c\ 9 E m n ~:! r." . / " :. y O 

mesmo Poder Execut Ivo encaminna Pro,ieto de Lei Complemel'ltar 
( q IJ ~:.~ 1 f..~ V Cl I.l D n 9 9 1. / 9 j. ) e :.: t i n Ç.I u i n d Cl () F I N S O C I f":r L F 

5 1.1 b ~;; t i t: I.! i n d ('.) ." o , n i:\ p r' <~ t i c <:\ , P o r' c () n t. I' i b I.! I r;. f:{ o ~; o c i c\ 1 r 

dest inada aCl financiamento da Seguridade S(Jcial. 
Nesta prClPClsta do GovernCl, nâD há 

referillcia à nâc) incidência da contribul~âc) 5iClclal nas 
at ividadEs agrOPEclIJrias, o qUE clJntraria o e~;prrito e a 
letra da prClPClsta dCl GClverno, cClnsubstanciada no citado PL" 
1..449/91 E se constitui em ameaça de maior 6nus ~ pr(Jduç~o 
agr{cola naciollal. 

" I ncoErenc I c\. 
I=> (=- r' 01 I' ~... I" ~:í C' . \. d I c. J 

fa-;;:(~ndo 

incidir' 

A 
. .... 

Emenda prOPIIE corrigir tal 
inclllir no PL.P 91/91.. disPosl~âo qUE 

a cClbrança da cClrltribulçâo sClcial soore 
;'.\ '.:.... , •• (=- (" ", " t '" c C) (!'''' '., ("" '" I:> (=- I ." '" '., t I' \..' I rI ". d '!' '" ." <:I I" () I:> (:.' C' 1i "~'~ " ..., ,. , '" .,. .. .. L (;\ _) ~ .. I (;\ j <."\ .:> .. (."\ .:> " • U <;l .... ::> (."\ .:.1 .. • • (:\ (."\ .:lo ) 

inclusivE aquelas decClrrentes do bEneficiamEnto primário da 
produçâo. quarldo CI procluto nâc) é dest inado aCl consumo final 
- caso de beneficamento ntermecliário de alguns produtos. 
como algCldâo. cacau, fumo e Clutros. 

PermanEceria, PDrtanto, a cobrarlça da 
(" C') 1'1 ~. I"~ " I') I' " '" ~.:~ (') c' (", C' I' '" 1 c' CI r 1 c.' ,'1 t ", C' r) I') r' c.' ". c' I"~ c.' C· 1;.' " t .. ·, c' cl (:."" (., ~- I"~ ':.' 1'1 •. (::. ,,' ... \. ..'\"'Io (.... _).,.. (! .. ) I .,;. \",...).,. \.~. r.\ .. ) ç;,. 0;.;. • c\ .• ) .. ... ., I >':':. t.... .. ) 

das opera~~es de trarlsforma~âo CIE produtos E subprclclutCls da 
atividade agroPEcuária. quando dEst inados ao conSllmo final • 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma prevista no art. 161, / 1, do Regimento In 

terno, requeremos a Vossa Excelência destaque para votação em se 

parado, 

da Emenda Modificativa ao Art. 

Vasco Furlan, 

3 º, d e a u t o r i a do De p u t a d o 

ao Projeto de Lei Complementar nº 91, de 1991, do Poder Executi 

vo, que "Institui contribuição social para financiamento da Seg~ 

ridade Social e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 1991. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 91, DE 1991 
(Do P od e 1" E:-:ec u t i vo) 

In~;t: i tu i contribui~io para finan-

ciamento da Seguridade Social. 

EMENDA MODIFICATIVA NR 

Di-se ao art. 39 a seguinte reda~io: 

Art. 39 As contribui~3es devidas à Seguridade Social e 

a Ir r €.:. c ,:\ cI a cI a!:; p e 1 o I N ~:; f:; s f:.' I" ~\ o I" E~ C o 1 h i d ,:\ S <":\ t: é o ::) 9 (CJ I.l i ri to) d i ,:\ 1.1 til 

do mis seguinte ao da respect iva competincia. 

JLJ~n I F I C(~ÇA() 

A emEnda ora apresentada EstEndE do 19 (primeiro) para 

() (quinto) dia t.itil o prazo de recolhimento das contribui~3es 

devidas à SeguridadE Social E arrecadadas PElo INSS. 

t ir que ci .. > .. \:,;._)(;\ .. ) _. ". E·' 11)1:> r' I:.' ". -, C' t . I" . possam :omar as provlcenclas cabívEis p c\ I" ,:\ 

efetuar () pagamel1to das referidas contribui~Hes, o que seria () I) " ..... . . .. ) 

tacu1 izado pela rEcla~io originalmente dada ao art igo em EPígrafE. 

! 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~~p :31/9L 

Diarlte do E>:posto, esperamos contar c om o apoIo dos ilu s 

tre Pares para a55e9~lrar a aprovaçâo da emenda aqlJi defendida • 

... 1 I ~ N ~O I I I d " I··9i l' - • - C' ... ~ -. <::t.- "'(;, ., r ... ... .. ..,', .... .. . . ;:) a c\ c c\ _, dE _, _, o E .. " 0. m _ 0. C E Á.. E: III .. r O e.L . • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma prevista no art. 161, 11, do Regimento In 

terno, re~ueremos a Vossa Excelência destaque para votação em se 

parado, 

da Emenda Modificativa ao Art. 4º, de autoria do Deputado 

Vasco Furlan, 

ao Projeto de Lei Complementar nº 91, de 1991, do Poder Executi 

vo, que "Institui contribuição social para financiamento da Seg~ 

ridade Social e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 1991. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS ~ 
n2 ~ o 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ q4 , DE 1991. 

( Do P o cI e:::. r' E >: e c u t i \,,' o ) 

I n <:; t i t u i c: o n t r' i b u i Ç. ~~ o s o c i a 1 ~J ct 1" a f i _. 
nanciamento da Seguridade Social e (I~ ou
tras proviclfnc:ias. 

EMENDA MODiFICATIVA NO 

r) p .- ,- e",,') . .., Ir t 4 O -~ ". F' (;I I I i n t F Ir e d .", c Co' o :: ... .:lo ,_ ( . t {;\ •• ._ (. .:> _ .:J • .to • I _ ( . cl 

f.kt. 49 A contribuição criada por esta lEi COI»plelnerli:ar' 

ser~ recolhida, diretamente ao INSS, at~ o 5º (qIJinto) dia lit il J() 

mês seguinte ao da respect iva comPEtência. 

JUSTIFICAÇÃO 

A prE'~El1te EmE nda Estende do 19 (primeiro) P (:'t ,r c:( \J :5 ~;.~ 

( qui n to) d i c\ Ú til () P r a zoei E' r' E c o 1 h i mE n t o d ", c: () n t r ' i b IJ i ç: ã o <.:, o c i '"'l 1 <,; o

bre a recEita brlJta das empresas. 

Essa alteração, al~m de fornEcer tempc) h~bil para q lJE as 

empresas adotem as providências necess~rias ao referido pa<:.jament ü y 

visa unificar as clatas ele VEncimento elas contribuiçEES sociais ar r c-

c <:"\d <.'\d as p <:-~ 1 () INSS. At lJalmente, a contribuil:ão previdEnci~ria, 
. . 
InC:I'-' 

clent(·~ C'. (I b Ir E·' o.. . I • 
... f' () '1 L. _. ('1 ,.'. C' -, '1 _:' r' " C) ,-c\ I I d . ~:. _:. <;\ d. ::j. ., p o cI E ,:,. E r' r' E c C) "1 h i d c\ t.rté ( (:\ 1..1 i n-' 

to) dia lit il do mfs subseq uente ao de ocolrrêrlcla do f~ to ülr 
11 

-



r 
I ~'" 

• , 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PLP9l!9l 

Assim sendo, a 
r ,' ap r- ovc\ç: ao ela emenda em tela V<.1n -' 

tagens n~o apenas para as empresas, m<.1S contrib~lilr~ também p<.1r' <.1 Im - ' 

F'r-Imlr- maior- r-acional idade <.10 pr-ocesso de arr-ecadaç~o. 

ç' .- 1 ' (j .• c: ç' .... - C' ,"/ .... C' ... 
Jct <.1 ,ct~ .JE~~oe~r ~m de dezembr-o de 1991. 

Deput <.1clo lJASCO 

---~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. I 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MAT~RIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. ) l( 
, (I-' 

l b -

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art . 155 do Regi-

menta Interno, URGENCIA para tramitação do Projeto de Lei nº 

2 .452/91 (Rolagem da Dívida) , PLC nº 91/91 (FINSOCIAL), Projeto 

de Lei nº 2.159/91 (Legislação Tributária Federal), Projeto de 

Lei nº 2. 156/91 (Medida Cautelar Fiscal) . 

Sala das Sessões, em 16 de dezemDro de 1991 . 

.., - rtWp~ 
.-- 1l~ + 

~ ~f D v-- • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lftl'llt Y 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regim entais, ADIA

MENTO por 01 (uma) sessão, da DISCUSSAO do Projeto de Lei Com 

plementar nº 91/91, constante do i tem 4(quatro) da pauta da Or

dem do Dia. 

Sala das Sessões, em 17 de dez embro de 1991 . 

• 
1 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 91, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N" 728191 

Institu) c6:ntribuição para financiamento da Seguridade 
' Social e' dá outras providências. . 

(As COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA; DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART. 
54) • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. Art. I" I! instituída conlribuiçlo socia1 para fuwJciamento da Seguridade Social. nos 
termos do inciso I do In. 19S da Constituiçlo. devida pe1as empresas pllblicas, sociedades de economia 
mista e demais pessoas juddicas de direito privados' como tal deflDidas ou a elas equiparadas pela 
lcgWaçlo do imposto de renda, inclusive instituiç6es financeinls. sociedades segundoru e equiparadas. 

§ I" A conlribuiçlo de que trata este artigo sen de dois por cento e iDcidirt 
IllellSlimente sobre o Caturamento. assim considerado: 

a) a receita bruta das vendas de mercadorias. de mercadorias e serviços e de serviços de 
qualq_ nallIreza; 

b) ... receitas operacionais e palrimoniais das sociedades seguradoras e entidades a elas 
tlCIÔiparadas, permitidas as exc1USOes das receitas do co-seguro e do resseguro cedidos. e das reCeridas no 
ndmêro 9 da allnea seguinte; 

c) a rendas e receitas operacionais das instituiçOes fmanceins e entidades a elas 
equiparadas, permitidas as seguintes exclUSOes: 

1. encargos com obrigações por refinanciamento e repasse de recursos de órglos oficiais 
e do exterior; 

2. despesas de captaçlo de tltulos de renda fIXA no mercado aberto. em valor limitado ao 
das rendas obtidas nessas operaçOes; 

3. juros e correçlo monelúia passiva decorrentes de em~timos eCemados ao Sistema 
F'manceiro da babitaçlo; 

4. vuiaçAo monelúia passiva dos recursos captados do póblico pelas entidades 
integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Emprtstimo e pelas entidades autorizadas a operar com 
a caderneta de poupança rur1Ü; 

.mercantil; 
S. despesas com recursos. em moeda estrangein, de debentures e de arrendamento 

6. despesas com cessa0 de crédito com coobrigaçlo. em valor limitado ao das rendas 
. obtidJIs nessas opençOes. somente no caso das instituiçOes cedentes; 

'. . 7. receitas pWduzidas em operaçOés de empréstimo. realizadas por instituiçOes 
nnanceiras. inclusive as vinculadas ao crédito rura4 e as de fmandamento realizadas com pessoas 
jurfdicas. com prazo nIo inferior a lrinta dias; 

8. receitas dos Certificados de Depósito lnterfmanceiros - CDl; 

9. resultado Positivo da avaliaçlo de investimentos pelo valor do patrimOnio lfquido e os 
luc:ros ou dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisiçlo e computados como 
noceita. 

. O r NIo integram as rendas e receitas de que trata o O 1°. para eCeito de detenninaçlo da 
bale de c4k:ulo da coolribuiçlo. conforme o caso. o valor: 

. . a) do imposto sobre produtos industria1izados. quando destacado em separado no 
documento fiJcal emitido pelo conlribuinte respectivo; .. . 

b) das vendas canceladu. das devolvidas e dos descontos a qualquer tltu10 concedidos 
iDcoodi.cionalmente; 

c) da parcela das conlribuiçOes recebidas de participantes de planos previdencWios 
dt>stjnadQ.\. formaçlo da provislo ~ca atuarial e sua 8hJ8)jZ'Ç1 o monetária.. pelas entidades abertas 
de previd.!ncia privada; 

d) da parce1a dos premios recebidos pela companhias de capitalizaç'o. necessúia 11 
CormaçIo de provisOes t6:nica.s e sua aOlaUzaçlo moneWia; 

. e) da parce1a de· receita. destinado li CormaçIo de provislo t6cnica aIuIrial e sua 
8bJ8Hzaçlo monctúia. no caso de companhias segundoru; 

o da receita dos empréstimos compulsórios; 

g) da receita produzida pelos tltulos emitidos por entidades de direito póblico. que 
permanecerem sob sua tiru1aridade. ininterruptamente. por mais de 28 dias. 

§ 3° ~ vedada o deduçlo dos encargos. relotivos a recursos ""I'lados dos terceiros 
aplicados em operaçOes cujas receitas nAo integram a base de ctlculo da conlribwçlo das instituiçOes 
fmanceins. 

Art. r A conlribuiçlo nlo incidirt sobre o venda de mercadorias ou serviços destinados 
ao exterior. nas condiçOes estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 3° A base de ctlculo da conlribuiçlo devida pelos fabricantes de cigarros. na 
condiçlo de conlribuintes ou de conlribuintes-substiwtos dos comerciantes vareji5tas. sen obtida 
multiplicando-se o preço de venda do produto no varejo por 117.94 (cento e dezessete vírgulo noventa e 
quatro). 

Parágrafo ónico. A conlribuiçlo devida pelos fabricantes de cigarros será calculada 
mediante a aplicaçlo da allquota prevista no In. 1". § 1°. sobre a base de ctlculo defutida neste artigo. e 
se tomará devida na saída dos produtos do estabelecimento induslrial. 

Art. 4" A conlribuiçlo devida pelos dislribuidores de derivados de petróleo e tlcool 
etl1ico hidratado para fms carburantes, na condiçlo de conlribuintes-substiWtos dos comerciantes 
varejistas desses produtos. sen calculada sobre o valor estabelecido para sua venda a varejo. sem 
prejulw da conlribuiçlo devida sobre suas vendas, e será devida no saída do produto do respectivo 
estabelecimento Cornecedor. 

Art. SO O praw de recolhimento da conlribuiçlo será estabelecido em ato do Poder 
Executivo. de modo a compatibilizt-Io 00 dos demais lributos e conlribuiçOes. 

Art. 6" A conlribuiçlo instituída nesta Lei Complementar nlo extingue as atuais fontes 
de custeio da Seguridade Social. salvo a prevista no In. 23.1. da Lei n° 8~212. de 24 de julho de 1991 •• 
qual cessartI a partir da data em que Cor exiglvel a conlribuiçlo de que trata esta Lei Complementar. 

Art. 7" Aplicam-se subsidiariamente à conlribuiçlo social instituída por esta Lt:i 
Complementar as disposiçOes da legis1lÇ1o de custeio da Seguridade Socia1. especialmente as normas 
fIXAdoras de penalidades e. no que couber. alcgWaçlo IribuWia. 

Art. 8" SIo isentas da conlribuiçlo: . 
I - as sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legWaçlo especifica. 

quanto aos atos cooperativos prdprios de suas fma1idades; 

de 1987; 
U - as sociedades civis de que trata o In. I" do Decreto-Iei n" 2.397. de 21 de dezembro 

m - as enti~ beneficentes e de assist!ncia social que atendam às exig&clas 
estabelecidas em lei. 

Art. 9" A conlribuiçlo instituída por esta Lei Complementar somente sen exigível • 
partir do priroeiro dia do mes seguinte aos noventa dias. posteriores ao infcio de sua vig!ncia. 

Art. lO. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Brasília. 

UO/lUÇAO C/FADA . A"'1lAOA ,'U r:ooU'NAÇAO 
"AI COM/UNI rtUANINF" 

1J88 ....... . ~ .. 

11tu1o VIII 

DA ORDEJII SOCIAL 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CapItulo 11 
DA ~ADE S()('lo\!. 
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Seção I 
Disposições Gerais 

... .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . ........ 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a socie
dade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contri
buições sociais: 

. ....................................................................................................................... .. ...... 

.. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ................ .. .... ...... .. ...... ............ .. • 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

LEI.' '.212 , ck 24 de julbo de 1991 . 

~ lObre a CIII'PJlizacIo da IeJWidade 
Social, atlml PIaDo de Custeio, ... outru 
providencias . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . 

TIlUl..O VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

INTRODUÇÃO 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. ... ...... .. ..o... .... .. .. . 

~lV 
DA CONTRIBUJçAo DA EMPRESA 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .... . ....... ... ....................... . 

An. 23 • Ali contnbuiÇÕC5 a cargo da empresa provenientes do faturamento e 
do lucro, destinadas a Seguridade Social, alfm do disposto DO art. 22, do calculadas mediantr
• aplicação das seguintes atiquow: . 

I - 2% (dois por «nto) lObre lUa receita bruta,atabelecida ~ndo o 
disposto no f l° do art. 1° do Deéreto-lei riS 1.940, 'de 2S de maio ~ ~ com a mtapo dada 
pero art. 22, do Decreto-Iei nO 2.397, de 21 de dezembro de 1987.-e ~ poâeriorCa; 

n - 10% (dez por cento) sobre ·0 ludo lrouléIo do periodo-base, auiei di! 
provisão para o Imposto de Renda, ajustado Da forma lo ~ 2D da lei 'Do 8.034, de 12 de abril 
de 1990. . 

. f 111 
• No caso das imtituic&:s ·dtMdas DO f 10 do art. 22 CJesta Lei, • alíquota 

da CODtn"bniçiO prevista 110 Inciso D e ~ 15* (~~'CICa1o). 

t .2O -o disposto neste amJO Dlo Ie aplica as pessoas de que trata o art. 25. 

. . . . . . . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. 
. . . .. . . . . . . . .. .. .. .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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DECRETO· LEI N~ 2.397, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

.Altera a le6islaçto do Imposto de &n· 
da das pessoas juridicu e d. outras 
provid'ncia • . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribr ' , ~o Que lhe 
confere o artigo 55, item lI, da Constituiçao, 

DECRETA : 

Art. 1 ~ A partir do exercício financeiro de 1989, nao inciairá o Im· 
posto de Renda das pessoas jurídicas sobre O lucro apurado. no encer
ramento de cada período· base, pelas sociedades civis de prestaçao de 
serviços profissionais relativos ao exercício de profissAo legalmente re
gulamentada , registradas no Registro Civil das Pessoas Jurídicas e 
constituídas exclusivamente por pessoas físicas domiciliadas no Pais . 

.. . ................. .... . ... ... ... .... . . . .. .. .. ... 
. . . .. . . . .. . . ... . .......... .... ... .. ......... ........ 

Mensagem nO 72 8 /9 1, de 7 de dezembro d e 1991, do Poder Executivo 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituiçao. Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada Ilelíberaçao de Vossas Excelencias, acompanhado de Exposiçao de Motivos dos 

Senhores Ministros de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e do Trabalho e da 

Previdencia Social, o texto do projeto de lei complementar que "Institui contribuiçao para 

financiamento da seguridade social e dá outras providencias". 

Brasilia, 07 de dezembro de 1991. 

(Ca.r----
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS CONJUNTA N9 151 , MEFP /~ITPS , DE 6 DE DEZEMBRO DE 

DE 19 91, DOS SENHORES MINIST!lOS DE ESTADO DA ECONOI!IA, FAZENDA E PLA 

NEJ AMENTO E DO TRABALHO, E DA PREVIDENCIA SOCIAL . 

Elccelentissimo Senhor Presidente da Repllblica, 

Tenho a honra da submeter l elevada consideraçAo de Vossa 
Excelência o anexo Projeto de Lei Complementar que institui a 
ContribuiçAo 

financilllDento 

~nstituiÇãO. 

Social incidente sobre o faturamento 

da seguridade na torma prevista no art. 
para 

195 da 

As controvérsi as presentes a respeito da legalidade e até 
da consti tuclonalidade da cobrança da contribuição para o 

FINSOCIAL têm provocado um sem n1hlero de ações judiciais em torno 

da questão, provocando o congestionamento do pod~r j udiciário, li 

intranqüilidade do contribuinte e, ul tilnamente, verti ginosa queda 
da sua arrecadação. 

O projeto cuida, poi s , de instituir nova Contribuição com 

as mesmas bases técnicas e juri dicas do FINSOCIAL, valendo-se da 

experiência . acumulada pelo Departamento da Receita Federal com a 

adJl.inistração e cobrança desta contribuiçAo e prevê sua axtinçAo 

formal li partir da efetiva vigência da nova norma que se pretende 
editar. 

o projeto inova e. relaçAo lquela contribuiçAo apena. no 

que diz respeito a sua abrangência 8lIl relaçAo ao uni verso doe · 
contribuintes . 

Ao instituir o PINSOCIAI, 8lIl 1 982, o legislador elegeu o 

faturamento co. base de cálculo, para aa eçreaas co .. rciais e 

industriais co. base no iapoato de renda devido • u e.preaaa ou 

insti tuiç6ea isentes do ilIIposto de renda MO .. ta...... alcançadaa 
pela sua incidAncia. 

Isso trouxe inúmeros probleaaa legais e o~racionaia que 
fizer .. cow. qua, posteriormente, a lei vi_ •• a unificar a bIg. ct. 

cálculo. Poréla, .. a.o co. 88.a unificaçAo, aa 

pessoas jur1dicas iaenta. p8rl1Ulllecera-. excluidaa do universo de 

·contribuintes . 

Entendendo-•• que, o custeio da saquridada " bnua da toda 

a sociedade, o , proj eto exclui do seu ca.po ae incidAncia 

exclusivamente aqueles contribuintes que por torça da daterainaçAo 

constitucional o~ operacional, a.tlo t.possibilitadoa da ser 
alcançados peía sua incidência. 

Raspei toSaJl8Jlte, 

LUIZ J~GONÇALVl!S 
Ministro, interino I da Econoaia, 

Pazenda e Planejamento 

Aviso nO 1412/ 91 • AL/SG, 

~-k2cu«>~J< 
NIQ ROGWO 

istro do Traba o e 
Previdência S ial 

BrasUia, 07 de dezembro de 11191. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentfssimo Senhor 

Presidente da Rep6blica, acompanhada de ExPosiçãO de Motivos dos Senhores MInistros de 
Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e do Trabalho e da Previdencia Social, 

relativa a projeto de lei complementar que "Instimi contribuição para financiamento da 
seguridade social e dá outras províd!ncias', 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário--Geral da 

Presidencia da Regública 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado lNOC~CJO OUVEIRA 
~iro Secretário da camara dos Depuiàdos 
BRASfLlA.DF; 

.' . 

-

Centro Gráfico do Senado Federal _ Brasília _ DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 91/91 

E M E N D A 

"Institui contribuição para 
financiamento da Segurida 
de Social e dá outras pro 
vidências". -

o art . 1~ do Projeto de Lei Complementar nº 91/91 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. lº. Nos termos do inciso I do art. 195 da 

Constituição Federal, fica instituída Contribuição Social a ser 

paga pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e de 

mais pessoas jurídicas de direito privado ou a elas equiparadas, 

que será arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e 

destinada exclusivamente às despesas com Saúde, Previdência e As 

sistência Social". 

Sala das Sessões, / 1//\( l/91 

-~-~ 
~ - '- l 

(' I 
J I I 

) ~ " ~ 
~ JUSTIFICAÇAO ~ Vv..~ 

&~ s..-cv-uiuc9-. CQ~ 
guard a perfeita sintonia com re I 

cpi ~ 
A emenda proposta 

cente decisão do Congresso Nacional, 

da Previdência Social, aprovando seu 

prioridade maior, foi sugerido que o 

quando da conclusão da 

Relatór io Final, onde, como 

INSS passasse a arrecadar, 

cobrar e fiscalizar todas as contribuições sociais, notadamente 

as de que trata o Inciso I da Constituição Federal. 

O INSS possui boa e articulada rede, há muito es 

truturada, capaz de atender plenamente esse novo encargo, deson~ 

rando em parte o Departamento da Receita Federal, sobrecarregado 

com a tarefas próprias de administrar múltiplos tributos, inter 

I 
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~lr CjL(01 
nos e externos, além de outras contribuições federais. 

Por outro lado, o INSS, tradicionalmente arreca 

da, cobra e fiscaliza as contribuições previdenciárias - equiv~ 

lentes, hoje, a mais da metade de toda a receita da União - a 

lém de outras, de amplo interesse social, tais como Salário-Edu 

cação, SENAI/SESI, SENAC/SESC, SEBRAE, Fundo Aeroviário, OPC, 

etc. 

A emenda também busca definir, com maior clare 

za, a destinação precípua da contribuição, ou seja, as despesas 

com Saúde, Previdência e Assistência Social, evitando que inter 

pretações mais abrangentes possam provocar desvios na utiliza 

ção dos recursos decorrentes, conforme se noticia com muita in 

sistência. 

De outro lado, a própria definição do INSS como 

órgão arrecadador, cobrador e fiscalizador des sa nova contribui 

ção social é garantia quanto à utilização dessa receita exclusi 

vamente no pagamento dos benefícios da Previdência 

atenção à saúde da população e no atendimento aos 

cargo da Assistência Social. 

-
RIGHI 

GER 20.01 .0050. 5 - (ABR/9 1) 
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Aviso nO 1412/91 - ALisa. 

Brasflia, 07 de dezerr.bro de 1991. 

fLP~ 1{ /1) 
Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelent íssimo Senhor 

Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senh or~s Ministros de 

Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e do Trabalho e da Prc \i dência SociaL 

relativa a projeto de lei complementar que "Institui contribuição para fi n~n ci3.mento da 

seguridade social e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secret~rio da Câmara dos Deput2.dos 
I3RASfLIA-DF. 

, 
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Mensagem nO 728/91 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de submeter 2-

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do~ 

Senhores Mirústros de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e do Trabalho e d ? 

Previdência Social, o texto do projeto de lei complementar que "Institui contribuição parê -

financiamento da seguridade social e dá outras provid~ncias". 

Brasilia, 07 de deze:r.b ro de 1991. 
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E. M. conj unta N' j 5.L jMEFP jMTPS 

Brasília, b de dezembro de 199~_ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência o anexo Projeto de Lei Complementar que institui a 

Contribuição Social incidente sobre . o faturamento pare 
~~----~----~--~---financiamento da seguridade na forma prevista no art. 195 dà 

Constituição. 

As controvérsias presentes a respeito da legalidade e at~ 

da constitucionalidade da .cobrança da contribuição para c 

FINSOCIAL têm provocado um sem número de ações judiciais em torno 

da questão, provocando o congestionamento do poder judiciário, E. 

intranqüilidade do contribuinte e, ultimamente, vertiginosa quedE. 

da sua arrecadação. 

o projeto cuida, p01S, de instituir nova Contribuição co~ 

as mesmas bases técnicas e jurídicas do FINSOCIAL, vale n do-se da 

experiência acumulada pelo Departamento da Receita Federa l com a 

administração e cobrança desta contribuição e prevê sua extinçüo 

formal a p artir da efetiva vigência da nova norma que se pretend~ 

edi ta.r. 

o projeto inova em relação àquela contribuiçã o apenas no 

que diz respeito a sua abrangência em relação ao w1i verso do ::; 

contribuintes. 

. - - .. . " .. 
i . 
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Fl. 2 da E.M. Conjunta n' J51, MEFPfMTPS, de ~ /12/91 

Ao instituir o FINSOCIAL em 1982, o legislador elegeu o 

faturrunento com base de cálculo, para as empresas comerciais e 

industriais com base no imposto de renda devido e as empresas ou 

instituições isentas do imposto de renda não estavam alcançadas 

pela sua incidência. 

Isso trouxe inúmeros problemas legais e operacionais que 

fizerrun com que, posteriormente, a lei viesse a unificar a base de 

cálculo. 

pessoas 

Porém, 

jurídicas 

contribuintes. 

mesmo com 

isentas permaneceram 

essa unificação, 

excluídas do universo 

as 

de 

Entendendo-se que, o custeio da seguridade é õnus de toda 

a sociedade, o projeto exclui do seu. campo de incidênc'a 

exclusivrunente aqueles contribuintes que por força da determinaç~o 

constitucional ou operacional, estão impossibilitados de ser 

alcançados pela sua incidência. 

Respeitosamente, 

ruIZ AN~NIO 1jNDRADE GONÇALVES 
Ministro, interino, da Economia, 

Fazenda e Planejrunento 

.. • 

-Q~ -=< 
ONIO ROGERIO ~;b2I 

'nistro do Tr~~~o e 
Previdência ~iUl 

• 

I 

l 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR q l/Cf I 

Institui contribuição para fmanciamento da Seguridade 
Social e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 10 É instituída contribuição social para fmanciamento da Seguridade Soci21. DOS 
termos do inciso I do art. 195 da Constituição. devida pelas empresas públicas. sociedades de ccor.omia 
mista. e demais pessoas jurídicas de direito privad~ cama ~al defiflidas ali a g13~ eqJ\i.paFades f)@la 

. ~i.sla'}ãg dO jmposrg de rtoda,. inclusive ins!jDJiç~s t:if'lIUH.eira.s, s~i:daGes seguraoQ!ab f eguipuad ~s. 

§ 10 A contribuição de que trata. este artigo será de dois por cenlO e incidirá 
mensalmente sobre o faturamento. assim considerado: 

a) a receita. bruta. das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de 
qualquer natureza; 

b) as receitas operacionais e patrimoniais das sociedades seguradoras e entidades a el2.S 
equiparadas, pennitidas as exclusões das receitas do co-seguro e do resseguro cedidos, e das referiC2..S ;:0 
número 9 da alínea seguinte: 

c) a rendas e receitas operacionais das instituições fmance iras e entid ildcs a elas 
equiparadas, pennitidas as seguintes exclusões: 

1. encargos com obrigações por refinanciamento e repasse de recursos de órfãos oíl:;:iais 
e do exterior; 

2. despesas de captação de títul os de rcnda fixa no mercado aberto. em valo! limit..:.do ae 
das rendas obtidas nessas operações; 

3. juros e correção monetária passiva decoITentes de empréslimas efetuados <i O Sistema 
Financeiro da habitação; 

4. variação monetária passiva dos recursos captados do público pC! I::s cnlid2CC3 
integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo e pelas entidades autori 'l.2.das a (\j"l C!r~ co;n 
a caderneta de poupança rural; 

5 . . despesas com recursos, em moeda estrangeira. de debêntures C: de arrend;m;.ento 
mercantil; 

6. despesas com cessão de crédito com coobrigação. 
obtidas nessas operações. somente no caso das insti tu ições cedentes; 

em valor limit.Jdo ao das rcnd ês 

7. receitas produzidas em operações de empréstimo, reali zadas por in stitu ic:ce s 
financeiras. inclusive as vinculadas ao crédito rural. e as de financi;l.1llento realiz.adas CO!11 1~ :::>S0 2.S 
jurídicas, com prazo nãG inferior a trinta dias; 

I í 
I 
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(Fls. 2 do ProjeLO de Lei Complementar que institui contribuição para financiamento da Scgurid.1.6! ·1 
Social), 

8. receitas dos Certificados de Depósito Interfinanceiros - CDI; 

9. resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio lfquido e os 
lucros ou dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo. de aquisição e computado.:> corno 
receita. 

§ 2° Não integram as rendas e receitas de que trata o § 1°, para efeito de determinz..ç:.lo d~ 
base de cálculo da contribuição, conforme o caso, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separaeo DO 
documento fiscal emitido pelo contribuinte respectivo; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer titulo con~jjdo5 
incondicionalmente; 

c) da parcela das contribuições recebidas de participantes de planos previden':-::2-ioi 
destinados à formação da provisão técnica atuarial e sua atualização monetária, pelas entidades aXr.25 
de previdência privada; 

d) da parcela dos prêmios recebidos pela companhias de capitalização. nece~a ~ 
formação de provisões técnicas e sua atualização monetária; 

e) da parcela de receita., destinada à formação de provisão técnica ?tuarial e S:L? 

atualização monetária, no caso de companhias seguradoras; 

f) da receita dos empréstimos compulsórios; 

g) da receita produzida pelos títulos emitidos por entidad~s de direito públiC(', q'.!e 
permanecerem sob sua titularidade, inintemJptarnentc, por mais de 28 dias. 

§ 3° É vedada a dedução dos encargos, relativos a recursos captados dos tr.r .::ei:-cs 
aplicados em operações cujas receitas não integram a base de cálculo da contribuiç50 das insur.c:çJ::..5 
financeiras. . 

Art. 2° A contribuição não incidirá sobre a venda de mercadorias ou serviços desi.i::l~C5 
ao exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 3° A base de cálcu lo da contribuição devida pelos fabric2.lltes de cigarres. r.:õ 

condição de contribuintes ou de contribuintes-substitutos dos comerciantes varejistas, será ejud.? 
multiplicando-se o preço de venda do produto no varejo por 117,94 (cento e dezessete \"írgul:l. nOH:-;)\..: e 
quatro). 

Parágrafo único. A contribuição devida pelos fabricantes der;~scrá calc:2lada 
mediante a aplicação da alíquota prevista no art. 1°, § 1°, sobre a base de cálcula-=dcfinida neste an:f"o, c 
se tomará devida na safda dos produtos do estab~lecimento industrial. 

Art. 4° A contribuição devida pelos distribuidores de derivados dcp~tr01Ç0~~o'"J l 
ptílico hidrat2.do para fins carburantes. na condição de contribuintes,substitutos dos ccmcrc:.:.r,~ 
varejistas . desses produ tos, será calculada sobre o valor estahelecido para sua venda a .v:trejo, $.C;::! 

prejuízo d2. contribuição devida sobre suas vendas, e será devida na saída do produto do resi'~C:.l\"Cl 
estabelecimento fornecedor. 

Art. 5° q prazo de recolhimento da contribuição será estabelecido em ato do Poder· .11 

Executivo, de modo a compatibj.l-izS-"lo ao dos demais tributos e contribuições. 

. -
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(F1s. 3 do Projeto de Lei Complementar que institui contribu ição para fmanciamenLO da Seguri d 2,"le. 

Social). 

Art. 6° A contribuição institufda nesta. Lei Complementar não extingue as atuais foa~ 
de custeio da Seguridade Social, salvo a prevista no art. 23, I. da leLn° 8.212. de 24 de julho de 1991. a 
qual cessará a parúr da data em que for exigfvel a contribuição de que trata esta Lei Cornplemcntac 

Art. 7° Aplicam-se subsidiariamente à contribuição social institufda por est3. Lt:i 
Complementar as disposições da legislação de custeio da Seguridade Social, especialmente as nc:rrr.B 
flJ(adoras de penalidades e, no que couber. a legislação tributária. 

Art. 8° São isentas da contribuição: 
~----------------

I - as sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação especfR,....,. 
quanto aos atos cooperativos próprios de suas finalidades: 

II - as sociedades civis de que trata o art.. 1° do Decreto-lei n° 2.397, de 21 de dez..erLlC:o 
de 1987; 

m - as entidades beneficentes e de assistência social que atendam às e;úgh~.2.3 
estabelecidas em lei. 

Art. 9° A contribuição institofda por esta Lei Complementar somente será exigível 2. 

partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores ao início de sua vigência. 

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 

1 
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Lei: 

lLI n' 8.:12 . de.- ~4 d: julho de 1991. 

Dispôc sobre a orgaruzaçao da Sek'Jncade 
Social. 1I\SIIIUi Plano de Custeio. e dá oUtraS 
providi:nClh 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congre~ NaCIonal decretA c cu sanCIono a segumt: 

Art. 23 • M c-cmoibuiç6es a CH!O da emr>re,a orovc.-ruentes do faw:a.meulD e do lucro. destinadas 3 Segundad: SOCIal. ~Itrr. t;::. d!IPOÇW r.::. =--_ ::. silo calC'J lacas r:;:C Il.:".' : a aplicação aas sepnntcs aHquot~: . 

1 - 2% (dois por cento) sobre IU3 reee ila bruta. e.sta~lecida sc~~do :J disoosto no f 10 do art. 10 do D::crelo-kl r' 1.9~0. de 25 de :n~-,o C: 19S2 .. com ~ rcc~ç ao OJC. pelo aI\. 22. do Decreto-iCl nO 2.J9í. de 21 o~ cc~::-:oro c c.- l<i~ · ,! "lter"çoe, oC'sterlOr: !. 

11 - 1091 (d-z oor cer.l0) !~, --~ I' iuc'(, lí<! v 'd ' , -:lO) C'uiodo·o:.,~ . 2..~ '. ~! c:. o • • d __ '" c" I ci nO 80- t.-:' -. " "_O ~rO\;são para o Imposto de RendJ.. a.Ju!t~C r~ ::J. ma o . . .. - ~ - . n. -' •• - . , ... 
.1: 1990. 

t )0 _ No caso das 1fl-'1I1UICOCS ,!I~da~ no ~ '" co z:-. 22 oesta Lc. a. a; : c~ () ;. da contribuiç:lo prevista no inCISO 11 é de. 15% (qlllnze por cento I 

f 2'" - O dis~to neste 2ntgO oao se aplica as pessoas oe que trata o ... -. :.5. 

DECRETO-LEI N~ 2.397, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Altera a legislaçào do Imposto c," Ren
da das pessoas Juridicas e da oU!ras 
providencias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atriln" ,,:0 que lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição, 

DECRETA: 

. Art. I? A partir do exercicio financeiro de 1989, não incidirá o Imposto de Renda das pessoas jurídicas sobre o lucro apurado, no enc erramento de cada período-base, pelas sociedades civis de prestação de serviços profissionais. relativos ao exercício de profissão lega lmente· regulamentada, registradas no Rer,istro Civil das Pessoas Jurídic3'i e constituídas exclusivamente por pessoas físicas domiciliadas no Pais. 
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EMENDA A PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 91/91 
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Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1991. 
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EMENDA A PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 91/91 
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Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1991. 
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PROJETO DE L[I COMPLEMENTAR NP 91/91 

E M [ N D A 

"lnsti tui contr ibuiç~o para 
financiamento da Segurlda 
de Social e dá outras pro 
vidências". -

O art. 19 do Projeto de Lei Complementar nQ 91/91 ('). 
~ passa a ter a seguinte .redação: 

"Art. lQ. Nos termos do inciso I do art. 195 dõ 
Constituição Federal, fica instItuída Contribuição Social a ser 
paga pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e de 
mais pessoas jurídicas de direito privado ou a elas equiparadas, 
que será arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e 
destinada exclusivamente às despesas com Saúde, Previdência e As 
sistência Social". 

Sala das Sessões, t!I!\I{;91 • 

• 

1 (I\r. 
J J i · r ~~(") \\9 

I ~ "{\~'-.J""" 

~ JUSTIFICAÇ~O 

GASTONE 

A emenda proposta 
cente decisão do Congresso Nacional, quando da conclusão da CPI 
da Previdência Social, aprovando seu Relatório Final, ond~, como 
prioridade maior, foi sugerido que o INSS passasse a arrecadar, 
cobrar e fiscalizar todas as contribuições sociais, notadamente 
as de que trata o Inciso I da Constituição Federal. 

O INSS possui boa e articulada rede, há muito es 
truturada, capaz de atender plenamente esse novo encargo, deson~ 
rando em parte o Departamento da Receita Federal, sobrecarregado 
com a tarefas próprias de administrar múltiplos tributos, inter 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR.'1l1' 
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çL, ~ CJL!01 
nos e externos, além de outras contribuições federais. 

Por outro lado, o INSS, tradicionalmente arreca 
da, cobra e fiscaliza as contribuições previdenciárias - eQuiva 
lentes, hoje, a mais da metade de toda a receita da União - ! 
lém de outras, de amplo interesse social, tais como Salário-Edu 
cação, SENAI/SESI, SENAC/SESC, SEBRAE, Fundo Aeroviário, DPC, 
elc. 

A emenda também busca definir, com maior clare 
za, a destinação preclpua da contribuição, ou seja, as despesas 
com Saúde, Previdência e Assistência Social, evilando Que inte! 
prelações mais abrangentes possam provocar desvios na utiliza 
ção dos recursos decorrentes, conforme se noticia com muita in 
sistência. 

De outro lado, a própria definição do INSS como 
órgão arrecadador, cobrador e fiscalizador dessa nova contribui 
ção social é garantia Quanto à utilização dessa receita exclusi 
vamente no pagamento dos benefícios da Previdência 
atenção à saúde da população e no atendimento aos 
cargo da Assistência Social. 

-'- -

• 

.... -
NE RIGHI 

Social, na 
programas a 
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~~ EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 91, de 1991 

~ , ~ 
Ull~ jr Emenda Ad i t i va 

f/' r~ rv -J\J Inclua-se onde couber o seguinte artigo no Projeto ~~ de Lei Complementar n~ 91, de 1991: v 

"Art. Sem prejuízo do disposto na legislação em vi gor, as instituições financeiras, as sociedades corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários, as sociedades de investimento e as de arrecadação mercantil, os agentes do Sistema Fi nanceiro da Habitação, as bolsas de valores, de mercadorias, de fu turos e instituições assemelhadas e seus associados e as empresas administradoras de cartões de crédito fornecerão ao Departamento da Receita, semestralmente ou sempre que solicitado pela autoridade fiscal expressamente credenciada para este fim, informações cadastrais e respectivas alterações verificadas no período, em seus registros de clientes, relativas ao nome, à filiação, ao endereço , .. - . 
, . 

e ao numero de lnscrlçao do cllente no Cadastro de Pessoas Flslcas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC). 

§ l~ ~s informações recebidas nos termos deste arti ta go aplica-se o disposto no § 7~ do art. 38 da Lei n~ 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

§ 22 No prazo de noventa dias contados da data da publicação desta Lei Complementar, as instituições referidas no caput remeterão, ao Departamento da Receita Federal, relação contendo as informações relativas aos clientes com os quais tenham operado nos últimos dois anos. 

§ 32 A n~o observância do disposto neste artigo sujeitará o infrator, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais, à multa de trinta e cinco UFIR por te omitido. 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 
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JUSTIFICAÇÂO 

Num momento em que são adotadas medidas necessárias 
, -a adoça0 de um ajuste fiscal consistente, como forma de permitir o 

equilíbrio econômico-financeiro do setor público e possibilitar o 

crescimento sustentado da economia, não se pode olvidar que quando 

todos pagam impostos todos pagam menos. 

Nesse sentido, a presente proposta de emenda tem co 

mo objetivo precípuo dotar o órgão fiscalizador federal de instru-

mentos capazes de permitir a identificação das chamadas "contas 

frias", mecanismo que tem sido fartamente utilizado pelos sonegado 

res, como instrumento para viabilizar a "lavagem" de dinheiro ou 
. ....... - .. .. mesmo para, slmplesmente, fuglr a obrlgaçao de contrlbulr para o 

3tendimento dos gastos públicos. 

Assim a emenda proposta busca sistematizar, sem 0-

fensa ao sigilo bancário, o fluxo de informações entre as 

des mencionadas no art. l~ e o Departamento da Receita Federal de 
, .. • A.. , 

modo a se detectar, em tempo habll, e com a concomltancla necessa-

rla as ilicitudes anteriormente mencionadas, que facilitam a eva

são e mesmo os crimes de sonegação fiscal . 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 1991. 

'---. -----------------------------
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c A M A R A O O S O E P U T A DOriS 
_,..,v )' . ~ OI, 

. f 1; 
lv-yr PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 91/91 

/');~ EMENDA Nº 

• 

• 

Suprima-se a alínea h do § 2Q, do art. lQ, do Substitu

tivo da Comissão Especial. 

JUSTIFICAÇAO 

A supressão decorre do fato de que o dispositivo, é gené

rICO, permitindo uma infinidade de reduçãesde tributos diretos e In

diretos (imposto de renda, imposto sobre a energia, imposto sobre 

combustíveis, IPTU, etc ... ) O texto é impreciso quando diz "inciden

tes sobre suas operações". Suas de quem? Além do que a alínea "a" do 

mesmo parágrafo já exclui o IPI e o rCM. 

Sala das Sessõe s, em ! ~ X I ( CJ/ 

.1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
QABINETE 00 UQUNOO VICE·,."E510EIfTI 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 91 DE 1991 

EMENDA N2 

Dê-se a seguinte redação ao art. 12, do Substitutivo ao Projeto de 

Lei Complementar n Q 91/91. 

Art. 12 Nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição~al, 

fica instituída contribuição social a ser paga pelas empresas públicas, SOC1e 

dades de economia mista e demais pessoas jurídicas de direito privado ou a 
, 

elas equiparados, que sera 

e destinada exclusivamente 

e Assistência Social. 

arrecadada pelo Instituto Nacional de Seguro Social, 
~~ 

às atividades-fins das áreas de saúde, Previdência 

JUSTIFICAÇÃO 

t essencial que se estabeleça com clareza que os recursos do 

FINSOCIAL se destinam às áreas de Saúde, previdência e Assistência Social, mas 

para atender a despesas com atividades fins, dados os amplos compromissos de 

política social que se acham sob responsabilidade da seguridade, pesando, 10 

clusive, e indevidamente, sobre os recursos da Previdência Social. Assim, deve 

caber ao tesouro, como se consagrou na legislação desde há três décadas, ares 

ponsabilidade pelas atividades meio-trabalhos de caráter burocrático na Adrni 

nistração Federal, ainda que em setores ligados a Seguridade. Mesmo porque o 

Orçamento da União cobre idênticos custeios em todos os demais Ministérios. 

Pretende-se, portanto, que o FINSOCIAL efetivamente possibilite a 

autonomia financeira da Seguridade Social, respondendo pelos encargos mais am 

pIos, com as~istêr.cia à saúde, decorrentes da universalização do atendimento 

médico. Como também possa arcar com as despesas relativas à Renda mensal VI 

talícia - em favor de idosos desprovidos de aposentadorias regulares - e que 

constitui ' dos pilares do sistema de Seguridade Social brasileiro. 
j 6L~W~ 1 . ~ 

íl,u' /1 . -, Sala das sess~ em 16~12/91 j (. _ , -r-

Lf/". . to ~ J //V . (J ~ f\,.l.~,..., .' V( ,'- ).-t 
L ~ , .~ \,C(})UJ-I'\.. ~ L-, 

b-,,-~dO lD'C\t~C'- li I ~1 ~ GmG-<-~rl-' 
v,& 

GVP 20.0~.OO1&.' - (NOV/e~) / 

V..L \..l.-'-"-'~"""'-" 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 91/91 

Emenda nQ 

Ficam suprimidos os itens 1 a 8, da alínea C do 
§ 19, do art. 19 do Substitutivo da Comissão Especial, acres-
centando-se o item seguinte: 

" A variação monetária paSSlva, com base em in 

dice oficial de correção monetária util izável 

em operaçoes financeiras, ou a variação cam-

bial passiva, com base na variação da taxa de 

câmbio (de compra) comercial, incidindo sobre 

os saldos médios de captação remunerada de re 

cursos de terceiros, de origem interr.a ou ex 

terna, conforme o caso". 

JUSTIFICACAO 

E necessário a supressão de excessiva partic~ 
~ larização de excluso~ :> para adotar-se o principio geral de inci-

dência da contribuição sobre as rendas e receitas operacionais 
das Instituições financeiras e entidades a d as equiparadas, com 
exclusão da correção monetária e da correção cambial paga na 
captação de recursos internos e externos. Com isso, a tributa-

-çao incidiria, de fato, sobre os encargos globais recebidos p~ 

las instituições em suas operações de crédito em geral, menos a 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 
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correcão monetária ou cambial. A não exclusão de operações li

gadas ao Sistema Financeiro da Habitação e ao Credito Rural tem 

a vantagem da uniformização de critérios/vital para a eficácia 

da fiscal ização/não representando, por outro lado, sobrecarga I 

fiscal sobre tais operações, dadas as taxas de juros, significa 

mente reduzidas, praticadas naquelas áreas. 

Sal a s d ~s ~"s s õ e s I ~ m 1 6 / 1 2/9 1 

V V~:Y! ..z.~:--<--- '----/~voJclüt ~ m ~ 

lÁ 
./ 

I I ~, . , (~~ "-I '_ ( 
/ l..../ 
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CAMARA DOS DEPUl ADOS 

PROJETO DE LEI COMF>LE:MEN1AR N9 91, Dl 1991 
(Do PodE.' r- E::ccut ivo) 

I ri S t i t IJ i c o ri t r- i b IJ i ç ã o p a r- c\ 

cianlento da SC9ur-idadE Social. 

EMENDA MODIFICATIVA NQ 

DE-se ao art. 3º a seguintc rEda~~o: 

Art. 3Q As contribuiçBES dEvidas ~ SE9uridad e So c ial c 
a r r e: c a d a das P E 1 o I N S S S E r a o r e c o 1 h i das a t é o ~ º (q u i n to) d i a l..í til 
do nl~s sE9uinte ao da rEsPEct iva conIPEt~ncia. 

JUSTIFICAÇ?';O 

A enlenda ora aprEsentada EstEndE do 19 (prinleiro) para 
o 50 (quinto) dia ~t il o prazo dE rEcolhimento das contribuiçBE S 
devidas ~ SE9uridade So~ial E arrecadadas PElo INSS. 

A a 1 t e r a ç a o P r o P o S t a o b j E t i va, f IJ n d a m e n tal mE n tE, P c r m I -

t i r qlJE a~· Empresas possam tor'lar- as prov i d~nc i as c a lo ívc i S 
EfEtlJar o Pêl9anlEnto da s refErida~ contribuiçBE S , o qUE s e r la ob s
t Cl. C u 1 i z a d () P c 1 a r E d a ç: a o o r- i 9 i n a 1 m F ri t e d a cI a a o ê\ r t i 9 o c n I c p í 9 r a f € • 

------ --
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO , DE 1991. 

( Do P o d E r E:: E c IJ t i vo ) 

I n s t i t IJ i c: o n t r o i b IJ I , a o s ° C I a 1 ~ C\ r o a f i -
nanclamEnto da SEglJrldadE Social E d~ OIJ
tras providÊncias. 

EMENDA MODIFICATIVA NO 

DÊ-se ao art. 4Q a sEguintE rEdacao: 

49 A contribui,ao criada por Esta LEi ConlP1ElnEnta~ 
sEr~ rEcolhida, dirEt~~mEntE ao INSS. atÉ: o 5Q (quinto) dia útil J() 
nlÊs SEguintE ao da rEsPEct iva comPEtÊncia. 

JUSTIFICACÃO 

A prESEntE EmEnda EstEndE do iQ (primEiro) ""0 ..J _ 00 

( qui n to) d i a IJ til o P r a:: o d € r E c o 1 h i oI E n t o d a c o n t r I b IJ i (; a o s o c i a 1 s o
brE a rECEita bruta das EmprEsas. 

Essa altEraçao, alÉ:n, dE fornEcEro tEmp o hi<b i 1 para qlJE: cl S 

EnlprEsas adotEm as providÊnc ias nEcEss~rias ao rEfErido pagam€nto. 
visa unificar as datas dE VEncimEnto das contro lbuiç~ES sociais arrp-
cadadas pElo INSS. AtualmEntE, a contribuic~o prEvidEnci~ria, 

o o 

I nc I -o 

dente sobrE a folha dE sal~rios, POdE SEr r O Ecolhida (qljln -
lo) dia Ijt il do mÊs SUbSEqUEntE ao dE ocorrirlcia do r oto 
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~LfJ 9q~d 

"" . 
p r " () ~ I C I ,"-\ r ., VC1I' -

tagEnS n~o apEnas parc::~ as EmprEsas, filas contrllJlllr~ tambÉm par", Im """ 

p r I OI I r rl1 C\ i o r r a c i o n a 1 i d a d E.' a o p r o c. (" S S o d c C\ r r f-' c 'HI c, ç ~ o • 

S",la d",s SE ~. 

SOES, ~, dE dE~cmbro dE 1991. 

\ -------~ - r_o ~ 
--.- -;------ -- ----

DEPutado VASCO FURL N 

-------
..J. 

/ '-\.:. ", / / ~ .... 
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EMENDA ADITIVA Nº 

(AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 91, DE 1991) 
" \ • I L1. -IA p; J n ~- \: r 1 ,~ L J ':-> ,1\, Ir ~ , ~\: 

inl ,.j b ~ ? L \ I r. \(")~ C ua-S9, GRue COU er: \/' ( '\ í f'. '" J e
J
' / - v- I 'S· I ( \ , 

11 Art. Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, as 
instituições financeiras, as sociedades corretoras e distribuidoras de títulos 
e valores mobiliários, as sociedades de investimento e as de arrenda
mento mercantil, os agentes do Sistema Financeiro da Habitação, as bol
sas de valores, de mercadorias, de futuros e instituições assemelhadas e 
seus associados, e as empresas administradoras de cartões de crédito 
fornecerão a Receita Federal, nos termos estabelecidos pelo Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento, informações cadastrais sobre os 
usuários dos respectivos serviços, relativas ao nome, à filiação, ao 
endereço e ao número de inScrição do cliente no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC). 

§ 1 º Às informações recebidas nos termos deste artigo aplica
se o disposto no § 7º do art. 38 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964. 

§ 2Q As informações de que trata o caput deste artigo serão 
prestadas a partir das relações de usuários constantes dos registros 
relativos ao ano-calendário de 1992. 

§ 3º A não-observância do disposto neste artigo sujeitará o in
frator, independentemente de outras penalidades administrativas, à multa 
equivalente a trinta e cinco unidades de valor, referidas no art. 5º, por 
usuário omitido. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta tem caráter moraliza r~ visando exclusivamente 
permitir ao Govemo Federal identificar fraudes financeiras, via de regra 

----
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mascaradas sob a forma de operações realizadas com a utilização de 
nomes e números de cadastros falsos. 

Note-se que a media proposta não faculta qualquer tipo de 
acesso a informações sobre movimentação de contas abertas em 
instituições financeiras. Visa-se tão-somente fornecer à Fazenda Nacional 
os meios para abortar os expedientes notoriamente utilizados para 
"Iavagem de dinheiro" e manutenção de contas fictícias, prática essa que 
tem causado graves danos às finanças públicas, e em relação à qual é 
imprescindível posicionar-se de modo firme e objetivo. 

Sala das sessões, em de dezembro de 1991. 

-- -; 

• 
. __ ~ _c-=~=-· -,---,~~_""""::,,,,=~_ . _-_ --
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Senhor Presi dente , 

Req ue r emos , nos te rm os do art . 155 do Regi -

menta Interno , URG ~N CIA pa ra t r amitação do Projeto de Lei 

2.452/91 ( Rolagem da Dí vida) , PLC nº 91/91 (FINSOCIAL), Projeto 

de Le i nº 2.159/91 (Legislação Tributá r ia Federal), Projeto de ,-
Lei nº 2.156/91 (Med i da Cautelar Fi scal) . 

Sala das Sessões , em 16 de dezemoro de 1991 . 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/ 85) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 91, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 728191 

Institu~tribuição para financiamento da Seguridade 

' Social e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA; DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° ~ instituída contribuiçao social para f1Il4DCiamcnto da SeF.dade SocW. nos 
termos do inciso I do art. 195 da Constiruiçao, devida pelas empresas ptlblicas, SOCledades de economia 
mista e demais pessoas jurldicas de din:ito privados como tal defmidas ou a elas equiparadas pela 
lcgislaçlo do imposto de renda, inclusive instibJiçi!es financeiras, sociedades seguradons e equiparadas. 

§ I" A contribuiçao de que tnta este artigo senI de dois por cento e incidinl 
rnrng1mente sobre O faturamento. assim considerado: 

a) a receita.bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de 
qualquer natureza; 

b) as receiw operaciooW e patrimoniais das sociedades seguradoras e entidades a elas 
ea6iparadu, permitidas as exclusões das receiw do co-seguro e do resseguro cedidos, e das meridas no 
ndmêro 9 da alfnea ~guinte; 

c) a rendas e receiw operacionais das instibJições fmanceiras e entidades a elas 
equiparadu, permitidas as seguintes exclusões: 

1. encargos com obrigaçOCs por reftnanciamento e repasse de recursos de órglos oftciais 
e do exterior; 

2. despesas de caplaÇlo de títulos de renda fIXa no mercado aberto, em valor limitado ao 
das rendas obtidas nessas operaçOCs; 

3. juros e correçAo moneUlria passiva decorrentes de emprtstimos eferuados ao Sistema 
Fmanceiro da habitaçio; 

4. variaçlo moneUlria passiva dos recurros captados do ptlblico pelas entidades 
integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Emprtstimo e pelas entidades autoriwlas a operar com 
a caderneta de poupança rural; 

.mercantil; 
5. despesas com recursos, em moeda estr1lDgeira, de debênrures e de arrendamento 

6. despesas com cesslo de crtdito com coobrigaçlo, em valor limitado ao das rendas 
obtidlos nessas operaçoes, soménte no caso das instibJiçOCs .cedentes; 

. . 7. recei,las pWduzidas em operaçõés de empréstimo, realizadas por instibJições 
finanCeiras. inclusive as vinculadas ao crédito rural. e as de fmandamento realizadas com pessoas 
jurfdicas, com prazo nIo inferior a trinta dias; 

8. receitas dos Certificados de Depósito lnterftnanceiros . CDI; 

9. resultado Positivo da avaliaçlo de investimentos pelo valor do patiimOnio llquido e os 
luaos ou dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisiçao e computados como 
receita. 

§ 2" NIo integram as rendas e receitas de que O1lta o § I", para efeito de tleterminaçlo d. 
biae de ~o da contribuiçao, conforme o caso, o valor: 

. . a) do imposto sobre produtos Üldustrializ.ados, quando destacado em separado no 
doc:umento flJCa1 emitido pelo contribuinte respectivo; 

A 

b) das vendas canceladaa, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos 
incondicionalmente; 

c) da parcela das conuibuições recebidas tIe participantes de planos previdenciários 
dealinad", 11 forntaçlo da provislo t6:nica aruarial e sua amalizaÇlo monetária. pelas entidades abertas 
de previdencia privada; 

d) da parcela dos premios recebidos pela companhias de capitalizaÇIo, necessária 11 
forntaçlo de provisoes t6:nicas e sua abJalizaÇlo monetária; 

e) da parcela de · =cita. destinada 11 formaçlo de provislo t6:nica atuarial e sua 
8bJaUz8çlo monedria. no caso de companhias seguradoru; 

f) da receita dos emprtstimos compulsórios; 

g) da receita produzida pelos títulos emitidos por entidades de direito pdblico, que 
permanecerem sob sua titularidade, ininterruptamente, por mais de 28 dias. 

§ 3° ~ vedada a deduç!o dos encargos, relativos a recursos captados dos terceiros 
aplicad~ em operaçoes cujas receiw nlo integram a base de cálculo da conuibuiçao das instibJições 
fmancetnlS. 

Art. 2" A conuibuiçao nlo incidinl sobre a venda de mercadorias ou serviços destinados 
ao exterior, nas condiçOCs estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 3" A base de cálculo da conuibuiçlo devida pelos fabricantes de ciganos, na 
condiÇlo de conuibuintes ou de connibuintes-substirutos dos comerciantes varejistas, ser1l obtida 
multiplicando-se o preço de venda do produto no varejo por 117,94 (cento e dezessete vIrgula noventa e 
quatro). 

Partgrafo dnico. A connibuiçao devida pelos fabricantes de cigarros ser1l calculada 
mediaote a aplicaçlo da alíquota prevista no art. 1°, § 1°, sobre a base de cálculo defmida neste amgo, e 
se tornani devida na salda dos produtos do estabelecimento indusnial. 

Art. 4° A conuibuiçlo devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e álcool 
etílico hidratado para ftns carburantes, na condiçlo de connibuintes-substirutos dos comerciantes 
varejistas desses produtos. senI calculada sobre o valor estabelecido para sua venda a varejo, sem 
prejuízo da connibuiçao tlevida sobre suas vendas, e ser1l devida na salda do produto do respectivo 
estabelecimento fornecedor. 

Art. 5" O prazo de recolhimento da connibuiçlo ser1l estabelecido em ato do Poder 
Executivo, de modo a compatibilizá-lo ao dos demais tributos e contribuiçOes. 

Art. 6° A connibuiçao instituída nesta Lei Complementar nlo eXtingue as atuais fontes 
de custeio da Seguridade Social, salvo a prevista no art. 23, L da Lei nO 8~212, de 24 de julho de 1991, a 
qual cessani a partir da data em que for exigível a conuibuiçlo de que O1lta esta Lei Complementar. 

Art. 7" Aplicam-se subsidiariamente 11 conuibuiçao social instituída por esta Lci 
Complementar as disposiçOCs da legislaçlo de custeio da Seguridade Social. especialmente as normas 
fIXadoras de penalidades e, no que couber, alegislaçlo tributária. 

Art. 8" SIo isentas da conuibuiçao: , 
I - as sociedades coopentivas que obedecerem ao disposto na legislaçlo espec(fica, 

quanto aos atos cooperativos próprios de suas fmalidades; 

de 1997; 
U - as sociedades civis de que trata o art. I" do Decreto-Iei nO 2.397, de 21 de deumbro 

m - as enti~ beneficentes e de assist!ncia social que atendam às exigencias 
estabelecidas em lei. 

Art. 9" A conuibuiçao instituída por esta Lei Complementar somente ser1l exigível a 
partir do primeiro dia do me. seguinte aos noventa dias posteriores ao inicio de sua vig!ncia. 

Art. 10. Esta Lei Complementar entIa em vigor na data de sua publicaçlo. 

Brasília, 

CONSTITUiÇÃO 
aEIlÚBLICA I'EDEIUlTIVA DO BRASIL 

l888 . .... .. .... .. -

1ltuIo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
................. 

CapItulo O 
DA ~ADE SOCiAl 
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Seção I 
Disposições GeraIs 

· .. . ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ..... .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. . .. .. ..... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a socie
dade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contri
buições sociais: 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...................................... lO .............................................. .. 

.. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ...... .......... .... .. .. ........................ .. 
• 

lEGISlAÇ~O CITADA. ANEXADA PELO AUTOR 

11:1.' '.212 ,clt 24 de julho de 1991. 

~ lObre a orpnlzacIo da IeJUridade 
Social, institui PlaDo de Custeio. • " outru 
provi~nclas. 

· .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . 

TITlJLOVJ 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOClAL 

INTRODUÇÃO 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . . .. .. .. .. ................... . . .. .. . .. .. . ........ .. .... " . . . 

CAPtn.n.o IV 
DA CONTRIBUJÇÁO DA EMPRESA 

.. .. .. . . ............................ . ... ........ ..... . .... ............. .. .. 

An. 23 - As contnbuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e 
do lucro, destinadas a Seguridade Socia1, alfm do disposto DO art. 22, do calculadas mediant~· 
a aplicação das seguintes atíquow: . 

. I - 2% (dois por ce~to) sobre sua rueita ~_e5t&belecida. ~ndo o 
dll;p05to no f l° do art. l° ~o DeCreto:icJ nó l.940,de 2S de maio ~ ~ Cl)m a re'daÇAo 8ada 
peJo art. 22, do Decreto-leJ nO 2.397, de 21 clt dezembro de 1987 .. e ~ poáerio.reaj 

n - 10% (da por cento) sobre"o JUdo tfoWc1o do perlodo-basc, anies d~ 
provisão para o Imposto de t{enda, ajustado Da MaIA lo ~ 20 da LeI -u0 8.m4, de 12 de abril 
de 1990. . 

-f '10 ". No caso das imtituic&s .~ DO f 10 do ui. 22 CSesta Lei, a alfquOla 
da cOntn'bulção prevista 'J1O Inciso n ~ ~ lS*~ W·~). 

1_20- O disposto neste aniSO Dlo Ie aplicais pessoas de que irata O art. 25. 

. .. . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . .. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... ... ...... .. 
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DECRETO·LEI N~ 2.397, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

AJura a '~".ç.o do Impo.to de Ren· 
d. d.. peuou )uridieas e d. outru 
plOvid&Jcia • . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atrib," ,go Que lhe 
confere o artigo 55. item 11, da Constituição, 

DECRETA : 

Art. 1~ A partir do exercício financeiro de 1989, não inciOirá o Im· posto de Renda das pessoas jurídicas sobre o lucro apurado, no encero ramento de cada período' base, pelas sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissAo legalmente regulamentada. registradas no Registro Civil das Pessoas Jurídicas e constituídas exclusivamente por pessoas físicas domiciliadas no Pais. 
.. . .. .... ........... .... . ..... .. .. .. 

. . . . . . . . . . . . . . . .... .... ... ..... ...... 

...... .. ........... .... . ............ 

...... . ............... ...... .. .. ....... ... 

Mensagem na 728/91, de 7 de dezembro de 1991, do poder Executivo 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da ConstituiçAo. Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelencias, aoompanhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Eoonomia, Fazenda e Planejamento e do Trabalbo e da 
Providencia Social, o texto do projeto de lei oomplementar que "Institui oontribuição para 
financiamento da seguridade social e dá outras providencias". 

Brasllia, 07 de dezembro de 1991. 

EXPOSIÇl\o DE MOTIVOS CONJUNTA N9 151, MEFP / I!TPS, DE 6 DE DEZEMBRO DE 
DE 1991, DOS SENHORES MINISTROS DE ESTl\DO DA ECONOIIIA, FAZENDA E PLII 
NEJAMENTO E DO TRABALHO E DA PREVIDENCIA SOCIAL. 

Excelent1asimo Senhor Presidente da Repdblica, 

Tenho a honra de submeter l elevada consideração de Voasa ~celência o anexo Projeto de Lei Complementar que institui a 
""contribuição Social incidente sobre o taturamanto para 

financiamento da sequridade na forma prevista no art. 195 da 
COnstituiçio. 

As controvérsiAs presentes a respeito da legalidade e até 
da constitucionalidade da cobrança da contribuição para o 
FINSOCIAL tê. provocado ua se. nÚBero de ações judiciais ea torno 
da questAo, provocando o congestionamento do poder judiciúio, a 
intranqüilidade do contribuinte e, ultimamente, vertiginosa queda 
da sua arreca.daçAo. 

O projeto cuida, pois, de inetituir nova Contribuição com 
a. mesmas bases técnicas e juridicas do PINSOCIAL, valendo-se da 
experiência . acumulada pelo Depa.rtame.nto da Receita Federal com a 
adlainiatraçAo e cobrança desta contribuição e prevê sua extinçAo 
formal a partir da efetiva vigência da nova norma que se pretende 
editar. 

o projeto inova .. relaçio 'quala contribuiçio apenas no 
que diz respeito a sua abrangência .. relaçio ao universo do. 
contribuintes. 

AD inatituir o PDlSOCIAI, .. 1982, o legi.lador elegeu o 
faturamento co~ ba.. de c41culo, para aa -.pr •• a. co-.rciai. • 
induatriais cow. baa. no ilIposto d. renda d.vido • _ .-p~.a. ou 
instituições isenta. do iaposto de renda não .. ta ...... alcançadaa 
pela sua incid6ncia. 

Is.o trouxa inúmeros problaaaa l~ai. a o~acionaia que 
fizera. coa que, po.tarioraanta, a l.i vi •••• a unificar a bas. da 
c41culo. Poro, ... .0 co. _aa unificaçAo, 88 
pes.oas juridicaa i.entas perw.aneceraa excluidaa do univerao 6e 
contribuintes • 

Entendendo-se que, o custeio da seguridade ~ Onu. de toda 
a sociedade, o . proj eto exclui do seu clUlpo ae incid&ncia 
exclusiv....",te aqueles contribuintes que por torça da deterJdnaçio 
censtitucional ou operacional, •• tAo iapossibilitado. de ser 
alcançados peia sua incid6ncia. 

Raspei tosa.ente, 

LUIZ ~~GONÇALVE5 Kinistro, interino, da Economia, 
Pazenda e Planejaaento 

Aviso nO 1412/91 • AL/SG. 

~-k2~~R MIQ ROGIbUO 
istrc do Traba o e 

Previd&ncia S ial 

Brasllia, 07 de dezembro de 11J91. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentlssimo Senhor 
Presidente da República, aoompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Eoonomia, Fazenda e Planejamento e do Trabalbo e da Providencia Social, 
relativa a projeto de lei oomplementar que "Instirui oontnõuição para financiamento da 
seguridade social e dá outras providencias". 

Atendosamenie, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidencia da RellÚblica 

A Sua Excelencia. o Senhor 
Deputado INOCENCIO OUVEIRA 
Printtiro Secretário da camara dos DepuU.dos BKASfI.JA.PY; 

-

Centro Gráfico do Senado Federal _ Brasília _ DF 
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Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, preferência para 

o Projeto de Lei Co~plementar nº 91, de 1 991, constante do item 

4 (quatro), de maneira que sua apreciação seja logo após o item 1 

(um) da pauta da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 1 991. 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 91/91 

E M E N D A 

"Institui contribuição para 
financiamento da Segurida 
de Social e dá outras pro 
vidências". -

D art . 19 do Projeto de Lei Complementar nQ 91/91 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19. Nos termos do inciso I do art. 195 da 

Constituição rederal, fica instituída Contribuição Social a ser 

paga pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e de 

mais pessoas jurídicas de direito privado ou a elas equiparadas, 

que será arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e 

destinada exclusivamente às despesas com Saúde, Previdência e As 

sistência Social". 

., _ / 

I , 

I 

Sala das Sessões, 1!/'jd[;91 
• 

-~-~ 
~ - ~ I 

~(..-)_ ~ [)J 

JUSTIrICAç~o ~~ .... fk . PIIC I 

&~ s..-~uiVC9- CQ~ 
I 

A emenda proposta guarda perfeita sintonia com r~ 

cente decisão do Congresso Nacional, quando da conclusão da CPI 

da Previdência Social, aprovando seu Relatório Final, onde, como 

prioridade maior, foi sugerido que o INSS passasse a arrecadar, 

cobrar e fiscalizar todas as contribuições sociais, notadamente 

as de que trata o Inciso I da Constituição Federal. 
D INSS possui boa e articulada rede, há muito es 

truturada, capaz de atender plenamente esse novo encargo, de sane 

rando em parte o Departamento da Receita Federal, sobrecarregado 

com a tarefas próprias de administrar múltiplos tributos, inter 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91 ) 
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~L.~ CjL(91 
nos e externos, além de outras contribuições federais. 

.. ··· l 

2. 

Por outro lado, o INSS, tradicionalmente arreca 

da, cobra e fiscaliza as contribuições previdenciárias - equiva 

lentes, hoje, a mais da metade de toda a receita da Uniãc - a 

lém de outras, de amplo interesse social, tais como Salário-Edu 

cação, SENAI/SESI, SENAC/SESC, SEBRAE, Fundo Aeroviário, OPC, 

etc. 
A emenda também busca definir, com maior clare 

za, a destinação precípua da contribuição, ou seja, as despesas 

com Saúde, Previdência e Assistência Social, evitando que inte! 

pretações mais abrangentes possam provocar desvios na utiliza 

ção dos recursos decorrentes, conforme se noticia com muita in 

sistência. 
De outro lado, a própria definição do INSS como 

órgão arrecadador, cobrador e fiscalizador dessa nova contribui 

ção social é garantia quanto à utilização dessa receita exclusi 

vamente no pagamento dos benefícios da Previdência Social, na 

atenção à saúde da população e no atendimento aos programas a 

cargo da Assistência Social. 

--
RIGHI 

GER 20.01.0050. 5 - (ABRI91 ) 
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A,LD j 
EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 91, de 1991 

Emenda Aditiva 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo no Projeto 

de Lei Complementar n~ 91, de 1991: 

"Art. Sem prejuízo do disposto na legislação em Vl 

gor, as instituições financeiras, as sociedades corretoras e dis

tribuidoras de títulos e valores mobiliários, as sociedades de in

vestimento e as de arrecadação mercantil, os agentes do Sistema Fi 

nanceiro da Habitação, as bolsas de valores, de mercadorias, de fu 

turos e instituições assemelhadas e seus associados e as empresas 

28~i~ist~adoras de cartões de crédito fornecerão ao Departamento 

da Receita, semestralmente ou sempre que solicitado pela autorida

de fiscal expressamente credenciada para este fim, informações ca

dastrais e respectivas alterações verificadas no período, em seus 
. . . ... .. -reglstros de cllentes, relatlvas ao nome, a flllaçao, ao endereço 

e ao número de inscrição do cliente no Cadastre de Pessoas Físicas 

(CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC) . 

§ l~ Às informações recebidas nos termos deste arti 

go aplica-se o disposto no § 7~ do art . 38 da Lei n~ 4.595, de 31 

de dezembro de 1964. 

§ 2~ No prazo de noventa dias contados da data da 

publicação desta Lei Complementar, as instituições referidas no 

caput remeterao, ao Departamento da Receita Federal, relação con

tendo as informações relativas aos clientes com os quais tenham o

perado nos últimos dois anos. 

§ 3~ A n~o observância do disposto neste artigo su

jeitará o infrator, independentemente de outras penalidades admi-

nistrativas ou criminais, à mult3 de trinta e cinco UFIR por 

te omitido. 

GER 20.01 .0050.5 - (OEZ/85) 
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JUSTIFICAÇÃO 

Num momento em que são adotadas medidas necessárias 

à adoção de um ajuste fiscal consistente, como forma de permitir o 

equilíbrio econômico-financeiro do setor público e possibilitar o 

crescimento sustentado da economia, não se pode olvidar que quando 

todos pagam impostos todos pagam menos. 

Nesse sentido, a presente proposta de emenda tem co 

mo objetivo precípuo dotar o órgão fiscalizador federal de instru-

mentos capczes de permitir a identificação das chamadas "contas 

frias", mecanismo que tem sido fartamente utilizado pelos sonegado 

res. como instrumento para viabilizar a "lavagem" rle dinheiro ou 

mesmo para, simplesmente, fugir à obrigação de contribuir para o 

3tendimento dos gastos públicos. 

Assim a emenda proposta busca sistematizar, sem 0-

, . .-
fensa ao sigilo bancarlo, o fluxo de lnformaçoes entre as entida 

des mencionadas no art. 1 2 e o Departamento da Receita Federal de 
, . .......' modo a se detectar, em tempo habll, e com a concomltancla necessa-

rla as ilicitudes anteriormente mencionadas, que f acilitam a e va

são e mesmo os crimes de sonegação fiscal. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 1991. 

GE R 20.01 .0050.5 - (OEZ/ 851 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 91 / 91 

EMENDA Nº 

Suprima-se a alínea h do § 2º , do art. lº , do Substitu

tivo da Comissão Especial . 

JUSTIFICAÇAO 

A supressão decorre do fat o de que o dispositivo , é ge né

rlCO , p ermitindo uma i nfinidade de reduçãesde tributos diretos e ln

d ir e tos ( imposto de r e nda , imposto sobre a energia , imposto s obre 

c ombustí ve is , I PTU, e tc ... ) O texto é impreciso quando diz "inciden

tes s obr e s uas o peraçõe s " . Suas de q ue m? Al é m do q u e a a líne a "a" d o 

mesmo paráqra f o j á e xclui o IPI e o ICM . 

Sala das Se ssõe s, e m ! G ('\ / ( CJ / 

\ 
,1 , 

'/ / ! , 

I 

r'''~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO SEGUNDO VICE-PRESIDENTE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 91 DE 1991 

EMENDA N2 

Dê-se a seguinte redação ao art. 12, do Substitutivo ao Projeto de 

Lei Complementar n2 91/91. 

Art. 12 Nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição~, 

f ica instituída contribuição social a ser paga pelas empresas públicas, SOCle 

dades de economia mista e demais pessoas j urídicas de direito privado ou a 
, 

elas equiparados, que sera arrecadada pelo Instituto Nacional de Seguro Social, 

e destinada exclusivamente às atividades-fins das áreas de saúde, previdência 

o ~5sistência Social . 

JUSTIFICAÇÃO 

É essencial que se estabeleça com clareza que os recursos do 

FI NSOCIAL se destinam às áreas de Saúde, previdênciô e Assistência Social, mas 

para atender a despesas com atividades fins, dados os amplos compromissos de 

política social que se acham sob responsabilidade da seguridade, pesando, 10 

clusive, e indevidamente, sobre os recursos da previdência Social. Assim , deve 

caber ao tesouro, como se consagrou na legislação desde há três décadas, ares 

ponsabilidade pelas atividades meio-trabalhos de caráter burocrático na Admi 

nistração Federal, ainda que em setores ligados a Seguridade . Mesmo porque o 

Orçamento da União cobre idênticos custeios em todos os demais Ministérios. 

Pretende-se, portanto, que o FINSOCIAL efetivamente possibilite a 

autonomia financeira da Seguridade Social , respondendo pelos encargos mais aro 

pIos , com as.:;istência à saúde, decorrentes da universalização do atendimento 

médico. Como também possa arcar com as despesas relativas à Renda mensal VI 

talícia - em favor de idosos desprovidos de aposentadorias regulares - e que 

do sistema de Seguridade Social brasileiro . 
." 

Sala das Sessõ~em 16/12/91 

l/V' ~ J:,..L\ fi \ , _ ,'--L -~ 0JUJv'\.~rtT"lXü1QIIi\~=-7 )' 

V~C r i i1 C L fj/~ 
, e:à'L~ 

" 

GVP 20.09.0015.3 - (NOV/8~) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 91/91 

Emenda n9 og 

Ficam suprimidos os itens 1 a 8, da alinea C do 

§ 19, do art. 19 do Subst i tutivo da Comissão Especial, acres-

centando-se o item seguinte: 

" A variação monetãria passiva, com base em in 

dice oficial de correção monetãria util izãvel 

em operações financeiras, ou a variação cam-

bial passiva, com base na variação da taxa de 

câmbio (de compra) comercial, incidindo sobre 

os saldos medios de captação remunerada de re 

cursos de terceiros, de origem interna ou ex 

terna, conforme o caso". 

JUSTIFICACAO 

E necessãrio a supressão de exceSSlva particu 
~ 

1 a r iz a ç ã o d e e x c 1 u s o.e ) p a r a a do t a r - s e o p r i n c i p i o g e r a 1 d e i n c i -

dência da contribuição sobre as rendas e receitas operacionais 

das Instituições financeiras e entidades a IZl as equiparadas, com 

exclusão da correc ~ o monetãria e da cor r eç ão cam bi al paga na 

captação de recursos internos e externos. Com isso, a tributa-

ção incidiria, de fato, sobre os encargos globais recebidos p~ 

las instituições em suas operações de credito em geral, menos a 

GEA 20,01.0050.5 - (DEz/aS) 
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~ L? C) l/CJ 1 
correção monetária ou cambial. A não exclusão de operações li-

gadas ao Sistema Financeiro da Habitação e ao Credito Rural tem 

a vantagem da uniformização de criterios/vital para a eficácia 

da fiscal ização/não representando, por outro lado, sobrecarga I 

fiscal sobre tais operações, dadas as taxas de juros, significa 

mente reduzidas, praticadas naquelas áreas. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/aS) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 91, DE 1991 
.: D () P o d e r I:: :-: e c 1..1 t i Y () ) 

Inst itl.li 

cianlento da SEguridadE Social. 

EMENDA MODIFICATIVA NQ 

1") (.:.~. _ <:: (..' 
1.." .• . ·0 .0 

fin",n--

~.; Ir .,. c;· c- -.' cl -, "1 a c:. I~' 'c;· '1 o '1' N <:~ S <:~ c; . .,. :::.' (') ,r ("" (" (1 1 I" " cl'" ~. -, ·t· (;:. Cl ,;:; D •• \ I '1;.;, • c.:\ <:\ l 0.0 \:. • • ~ • • \.. _ ..... I \ .{. •• _. I . C\ .• > r.\... \ ...... ( q 11 i n to) d i a 1.1 t i 1 

(~ 'l ' cr('I'" ("Ir-\ ~pr~C'Erlt~d~ (~~t~r'(IE~ 'jo 'o ':. I <.-: I . c\ .! <: <.1 r.. ::> C\ C\ ••• _ '- I .. I .1 • • _. .: P Ir i mE i r o) para 

( qui n t Cl) d i d Ij til Cl pr'dZO dE rEcolhimEflto das contribui~3ES 

(jcYidas à SEguridadE Socia l E arrEcadadas PElo INSS. 

i:':) ;:;.ltE'ra<;:ao Plroposta obj(·:: t iva, f undamEntalmEntE, pc-::rml···· 
, "(: ,r qUE as EmprEsas possam tomar as proYidência ~i cab(YEis para 

(::; f c-;:. tu", r () p a <3 a m e: n t () cI a s ,r E f E r i das c () n t Ir i b u i <;: é; e <':;, () que <; e r I a () b s .. -

t: ,":"I. C IJ 1 i ~.: (;\ cI o P (':.' 1 <:1. ,r E cl <:-'<. ç ~{Cl Cl r i 9 i n <:\ 1 IH E n t c·: cl c\ cI (;\ c\ Cl c\ r t i SJ o E m E p ( 9 r ~\ f E .. 
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Ç>L-P 31!gl 

[)iante do EXposto, Esperamos contar co m o apoIo dos il l,lS

tr e Pares para assegurar a a provaçio da Emenda aqlJi defendida. 

b ala das de í99i. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ , DE 1991. 

( Do P o d E' r- t: >: c c U ti',' o ) 

I n s t i t U I c: C) n t r' i b IJ I Ç. à o <:; o c i a 1 
nanclamento da Seg llr- Idade Social 
tr-as pr-ovid~nclas. 

EMENDA MODIFICATIVA NO 

I) (.; .- ': (:' ~'.\') . ~ I' t . - -~ _.( \-:\ . . ,', " ~d - c - o" ,I::. d. ct " 

JJ ct r ' a 

e dá 
fi-
011'-

A contr-ibuiçâo criada por- Esta LEi COIIIP 1 cIIIErlt: ar' 

ir e c o 1 h i da, (q Uinto) dia útil Ju 

nlfs sE'guinte ao da rcsP€ct iva competência. 

JUSTIFICAÇ2W 

para ü 

( g 11 i n to) d i a I~i til () P r- a z o cJ E' r f:.' c o 1 h i m f:.' n t o cI a c: o ri t r I b U i ç a o s o c i a 1 ~,:, () -

br-E a r-EcEita bl'uca das E"mpr-(~Sa5. 

[ S5,,\ 

e mpr-Esas pagallll'::rltü, 

\/ i '.':. a uni f i c: a r- é\ S d a t c\~; cI E' V E' n c i m E' ri t o ti a s c () n t r ' I b U i ç '0 E' 5 ~.; o c i a I S <:\ I' I" f:: -

c:adad,:\s 1 '[ ~ I (~ c' P E (j . l'i ,J ,J • '0 ' - ') 1- t' I' I' I .. , 11 I (' ;.; o I:; I' r.:' " I' rj L~ ri C i á r- i ~\ (~ L l I 1_ .._ .. ' . \7. "' . \:. ç . . T 
I ri c: I .... 

cI cn te 5 º «(~ IJ I 1"1-

to) d i a 11 til d D m (~ ~:; <:; u b 5 E q 11 E n t E' ;; D (I E' (J C o Ir I' Ê ri C I ct ,-j O f :\ t O · ür- .. 



p rlnllr 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Pé P 9 1/91 

Assim s.endo, a aprovaç~o ela emEnda Em t Ela .. . 
p t .. o P I C I iH <'I van -' 

,., 
nao apenas para as 

maior racional idadE 

Sala das 

, 
:_< - .... "'-: 

./ ' . 

/ 'C'l. 

,.... r . " ~ ;:>Er Soes , \ dE dezembro dE 1991. 
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[)EPutado VASCO FURL~N 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 91/91 

tPresidencia da Republ ica) 

Institui contribuições para financia 

mento da Seguridade Social e dá outras pro 

vidências. 

Acrescente-se ao art. 2º, o seguinte parágrafo: 

§ 1º - A contribuição nao incidirá sobre a venda de pro

dutos agrícolas e agropecuários . 

Sa I a das Sessões, em J ~ I >1 ..J / <j I 

.; ~-(~ -----

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Iruotitui contribuição para financiamento da Seguridade Social, eleva a alíquota 
da contribuição social sobre o lucro das instituições financeiras e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta. 

Art. 1 Q Sem prejufZ0 da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social 
(PIS) e para (, Programa de Fonnação do Patrimônio do Servidor Público (pASEP) , é instituída 
contribuição social .para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da 
Constituição, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto 
de renda. 

Art. 20 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o 
faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias , de mercadorias e 
serviços e de serviços de qualquer natureza. 

\ j 
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Parágrafo único. Não integra a receita de que trat.:l este artigo, para efeito de 
determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento 
fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos 
incondicionalmente; 

-------- Art. 3 o A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na 
..-

condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será obtida multiplicando-se o 
preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito por cento. 

Art. 4° A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e álcool 
etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será 
calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos fixados para venda a 
varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas. 

Art. 5° A contribuição será convertida, no primeiro dia do mês subseqüente ao de ocorrência 
do fato gerador, pela medida de valor e parâmetro de atualização monetária diária utilizada para os 
tributos federais, e paga até o dia vinte do mesmo mês. 

Art. 6° São isentas da contribuição: 

I . as sociedades cooperativas que observarem ao disposto na legislação específica, quanto aos 
atos cooperativos próprios de suas finalidades; 

11 - as sociedades civis de que trata o art. lOdo Decreto-lei nO 2.397, de 21 de dezembro de 
1987; 

m - as entidades beneficientes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas 
em lei. 



• 

Art. 7° É ainda isenta da contribuição a venda de mercadorias ou serviços, destinados ao 
exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 8° A contribuição social sobre o faturamento, de que trata esta Lei Complementar, não 
extingue as atuais fontes de custeio da Seguridade Social, salvo a prevista no art. 23 , inciso I, da Lei 
nO 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual deixará de ser cobrada a partir da data em que for exigível a 
contribuição ora instituúida. 

Art. 9° O produto da arrecadação da contribuição social sobre o faturamento, instituída por 
esta Lei Complementar, observado o disposto na segunda parte do art.33 da Lei nO 8.212, de 24 de 
julho de 1991, integrará o Orçamento da Seguridade Social. 

, 
Parágrafo único. A contribuição referida neste artigo aplicam-se as normas relativas ao 

processo administrativo-fiscal de determinação e exigência de créditos tributários federais, bem assim, 
subsidiariamente e no que couber, as disposições referentes ao imposto de renda, especialmente quanto 
a atraso de pagamento e quanto a penalidades. 

() 
Art. 10. Fica elevada em pontos percentuais a alíquota referida no § lOdo art. 23 da Lei 

nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , relativa à contribuição social sobre o lucro das instituições a que se 
refere o § IOdo art. 22 da mesma Lei, mantidas as demais normas da Leí nO 7.689, de 15 de 
dezembro de 1988, com as alterações posteriormente introduzidas. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas ao disposto neste artigo ficam excluídas do 
pagamento da contribuição social social sobre o faturamento, instituída pelo art. 10 desta Lei 
Complementar. 

Art. 11. Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, as instituições financeiras, as 
sociedadeS-GOrretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários, as sociedades de investimento e 
as de arrendamento mercantil, os agentes do Sistema Financeiro da Habitação, as bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e instituições assemelhadas e seus associados e as empresas administradoras de 
cartões de crédito fornecerão à Receita Federal, semestralmente ou sempre que solicitado pela 
autoridade fiscal especificamente credenciada para esse fim , informações cadastrais e respectivas 
alterações verificadas no período, em seus registros de clientes, relativas ao nome, à filiação, ao 
endereço e ao número de inscrição do cliente no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes (CGC). 

! 
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§ I\) Às infonnações recebidas nos termos deste artigo aplica-se o disposto no § 7° do art. 38 
da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

§ 2° No prazo de noventa dias contados da data da publicação desta Lei Complementar, as 
instituições referidas no caput remeterão, à Receita Federal, relação contendo as infonnações relativas 
aos clientes com os quais tenham operado nos últimos dois anos. 

§ 3 o A não observância do disposto neste artigo sujeitará o infrator, independentemente de 
outras penalidades administrativas ou criminais, à multa de trinta e cinco unidades de valor, referidas 
no art. 5°, por cliente omitido. 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores àquela publicaçào, mantidos, até 
essa data, o Decreto-lei nO 1.940, de 25 de maio de 1982 e alterações posteriores, a alíquota fixada no 
art. 11 da Lei nO 8.114, de 12 de dezembro de 1990, e demais disposições em contrário. 

Art. 13. Revoga-se o art. 2° do Decreto-lei nO 326, de 8 de maio de 1967. 

(6 . /2~1 ' 
--
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PROJETO DE LEI COMPLE~fENTAR 

Institui contribuição para financiamento da Seguridade SodaJ, eleva a alíquota 
da contribuição social sobre o lucro das instituições financeiras e dá outras 
pl'ovidêtlcias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta . 

Art. 1 Q Sem prej UíZ0 da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social 
,(PIS) e para c Programa de Fonnação do Patrimônio do Servidor Público (P ASEP)l é instituída 
contribuição social .para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da 
Constituição, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto 
de renda. 

Art. 2;; A comribmção de que trata o artigo anterior será d~ doi.:) por cento e incidirí. sobre c 
faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 
serviços e de serviços de qualquer natureza. 
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Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de 
determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento 
fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer útulo concedidos 
inconàicionalmente; 

Art. 3° A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos_ fabricantes de cígarroso-na 
ccndiç~0 de c0!ltribuinte~ e de ~!..!bstítu!os dos comerciantes varejistas, 5~rá obtida !!l!.!ltiplicandcr~ 0 
preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito por cento. 

Art. 40 A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e álcool . ~ 

etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será 
calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos fixados para venda a 
varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas . 

Art. 5° A contribuição será convenida, no primeiro dia do mês subseqüente ao de ocorrência 
do fato gerador, pela medida de valor e parâmetro de atualização monetária diária utilizada para os 
tributos federais, e paga até o dia vinte do mesmo mês. 

< -

Art. 60 São isentas da contribuição: 
r--

I w as sociedades cooperativas que observarem ao disposto na legislação específica, quanto aos 
atos cooperativos próprios de suas finalidades; 

II - as sociedades civis de que trata o art. 10 do Decreto-lei nO 2.397, de 21 de dezembro de 
1987; 

m - as entidades beneficientes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas 
em lei. 

., 
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. Art. 7° ~ ~da isenta . da c~ntribuição a venda de mercadorias ou serviços, destinados 31 
extenor, nas condlçoes estabeleodas pelo Poder Executivo. 

-----=~---

/ 

Art. 8Q " - A contribu ição nao inc idirá sobre a venda de pro

dutos agr ícolas e agropecuá r ios. 

-----(/ 
Art. 9Q A contribuição social sobre o faturamento , de que trata esta Lei Complementar, não 

extingue as atuais fontes de custeio da Seguridade Social, salvo a prevista no art. 23, inciso I, da ui 
nO 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual deixará de ser cobrada a partir da data em que for exigível a 
contribuição ora instituúida. 

Art. 10Q() produto da arrecadação da contribuição social sobre o faturamento, instituída por 
esta Lei Complementar, observado o disposto na segunda pane do art.33 da Lei nO 8.212, de 24 de 
j u1ho de 1991, integrará o Orçamento da Seguridade Social. 

, 
Parágrafo único. A contribuição referida neste anigo aplicam-se as normas relativas ao 

processo administrativo:Üsca l de determinação e exigência de créditos tributários federais, bem assim, 
subsidiariamente e no que couber, as disposições referentesw' osto de renda, especialmente quanto 
3. atraso de pagamento e quanto a penalidades. ...,t"\ f}-I, 

. } Ol \ v . O I ~ 
Ol ,,-

Art. 1 1 Q Fica elevada em tos a referida no § lOdo art. 23 da Lei 
nÓ 8.212 , de 24 de julho de 1 1, relatiya à contribuiçào social sobre o lucro das instituições a que se 
refere o § lOdo art. 22 da mesma Lei, mantidas as demais normas da ui nO 7.689, de 15 de 
dezembro de 1988, com as alterações posteriormente introduzidas. 

Parágrafo único. A.s pessoas jurídicas sujeitas ao disposto neste artigo ficam excluídas do 
pagamento da conuibuição social social sobre o faturamento, instituída pelo art. 1 õ desta tei 
Complementar . 
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JfJ\J'.J \ \ 
:. ~ ~ 11 rt.12 Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, as 
.~ ~~~uições nanceiras, as sociedades corretoras e distribuidoras de títulos 

e valores obiliários, as sociedades de investimento e as de arrenda-
mento rcantil, os agentes do Sistema Financeiro da Habitação, as bol-
sas d alares, de mercadorias, de futuros e instituições assemelhadas e 
s associados, e as empresas administradoras de cartões de crédito 

-~ fornecerão a Receita Federal, nos termos estabelecidos pelo Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento, informações cadastrais sobre os 
usuários dos respectivos serviços, relativas ao nome, à filiação, ao 
endereço e ao número de ioscrição do cliente no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC). 

• § 1 Q Às informações recebidas nos termos deste artigo aplica-
se o disposto no § 7º do art. 38 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964. 

§ 2Q As informações de que trata o caput deste artigo serão 
prestadas a partir das relações de usuários constantes dos registros 
relativos ao ano-calendário de 1992. 

§ 3º A não-observância do disposto neste artigo sujeitará o in
frator, independentemente de outras penalidades administrativas, à multa 
equivalente a trinta e cinco unidades de valor, referidas no art. 52, por 
usuário omitido. 11 

• AV, 3 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. produzindo efeitos 
""partir do pnmeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores àquela publicação, mantidos , até 
eSsa data. o Decreto-lei nO 1.940, de 25 de maio de 1982 e altera ões posterjo~, a alrguota fixada no 
art . 11 da Lei n" H. 114, de 12 de dezembro de 1990, demais disposições em contrário. 

Art. 14 Revoga-se o art. 2 o do Decreto-lei nO 326, de 8 de maio de 1967.,.-. 

~--------------- - -- - -
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. Art. 7° ~ ~da isenta . da contribuição a venda de mercadorias ou serviços, destinados ao 
exterior, nas condlÇQeS estabelecIdas pelo Poder Executivo. 

'------
/ 

Art. 8º - A contribuição nao inc idirá sobre a venda de pro-

dutos agrí colas e agropecuários . 

/ ! / 

__ ----v 
Art. 9 º A contribuição social sobre o faturamento, de que trata esta Lei Complementar, não 

extingue as atuais fontes de custeio da Seguridade Social , salvo a prevista no art. 23, inciso I, da Lei 
nO 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual deixará de ser cobrada a partir da data em que for exigível a 
contribuição ora instituúida. > 

Art. 10Q() produto da arrecadação da contribuição social sobre o faturamento, instituída por 
esta Lei Complementar, observado o disposto na segunda parte do an.33 da Lei nO 8.212, de 24 de 
julho de 1991, integrará o Orçamento da Seguridade Social. 

, 
Parágrafo único. A contribuição referida neste artigo aplicam-se as normas relativas ao 

processo administrativo-fiscal de determinação e exigência de créditos tributários federais, bem assim, 
subsidiariamente e no que couber, as disposições referentes

W
' osto de renda, especialmente quanto 

a atraso de pagamento e quanto a penalidades. . -W\ f} -I, 
} 

. Ol \ v . O I ~ 
O /' 

Art. 11 º Fica elevada em a uota referida no § lOdo art. 23 da Lei 
nO 8.212, de 24 de julho de 1 1, relatiya à contribuição social sobre o lucro das instituições a que se 
refere o § lOdo art. 22 da mesma Lei , mantidas as demais normas da Lêí nO 7.689, de 15 de 
dezembro de 1988, com as alterações posteriormente introduzidas. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas ao disposto neste artigo ficam excluídas do 
pagamento da contribuição social social sobre o faturamento, instituída pelo art. 1"'5 desta ter 
Complementar . 
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JtJ'J\J \ \ = À'\ ~ 11 rt.12 Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, as 
'à' 'l~~uições nanceiras, as sociedades corretoras e distribuidoras de títulos 

e valores obiliários, as sociedades de investimento e as de arrenda-
mento rcantil, os agentes do Sistema Financeiro da Habitação, as bol-
sas d alores, de mercadorias, de futuros e instituições assemelhadas e 
s associados, e as empresas administradoras de cartões de crédito 

~~ 

fornecerão a Receita Federal, nos termos estabelecidos pelo Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento, informações cadastrais sobre os 
usuários dos respectivos ser'iços, relativas ao nome, à filiação, ao 
endereço e ao número de iQtcrição do cliente no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC). 

• § 1 º Às informações recebidas nos termos deste artigo aplica
se o disposto no § 7º do art. 38 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964. 

§ 22 As informações de que trata o caput deste artigo serão 
prestadas a partir das relações de usuários constantes dos registros 
relativos ao ano-calendário de 1992. 

§ 3º A não-observância do disposto neste artigo sujeitará o in
frator, independentemente de outras penalidades administrativas, à multa 
equivalente a trinta e cinco unidades de valor, referidas no art. 52, por 
usuário omitido. 11 

A~ 3 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
• a partir do pnmeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores àquela publicação, mantidos, até 

essa data, o Decreto-lei nO 1.940, de 25 de maio de 1982 e alterações posteriores, a alíquota fixada no 
art. 11 da Lei nO 8.114, de 12 de dezembro de 1990, e demais disposições em contrário. 

Art. 14. Revoga-se o art. 2° do Decreto-lei nO 326, de 8 de maio de 1967. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Institui contribuição para financiamento da Seguridade Social, eleva a alfquota 
da contribuição social sobre o lucro das instituições financeiras e dá outras 
pl'Ó ~ iJ~J1cia.s. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta . 

Art. 1 Q Sem prej UíZ0 da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social 
_(PIS) e para G Programa de Formação do Património do Servidor Público (PASEP)} é instituída 
contribuição social .para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da 
Constituição, devida pelas pessoas jurídicas. inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto 
derenda, Mv-~J(y) ~~ ~ c:P.M~():/.) '1~ ~v'of~~ 
~ o\OJJ ~oA c:D 1.)e><..MdJ.., ~~'c... ~ ~~~fi-()l'.-t-c..f. 

Art. 2° A contribuição de que uata o artigo anterior será d~ dois por cen(c e incidirá sobre o 
faturamento mensal. assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 
serviços e de serviços de qualquer natureza. 
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Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este anigo, para efeito de 
determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento 
fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos 
incondicionalmente; 

Art. 3° A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos_ fabricantes de cíganoso-na 
t.ondição de contrihuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será obtida multiplka..'ldo-se (I 

preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito por cento. 

Art. 40 A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e álcool . ~ 

etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será 
calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos tixados para venda a 
varejo , sem prejuízo da comribuíção incidente sobre suas próprias vendas . 

Art. 5° A contribuição será convenida, no primeiro dia do mês subseqúeote ao de ocorrência 
do fato gerador, pela medida de valor e parâmetro de atualização monetária diária utilizada para os 
tributos federais, e paga até o dia vinte do mesmo mês. 

-< 

Art. 6° São isentas da contribuição: 

I ~ as sociedades cooperativas que observarem ao disposto na legislação específica, quanto aos 
atos cooperativos próprios de suas finalidades; 

II - as sociedades civis de que trata o art. lOdo Decreto-lei nO 2.397, de 21 de dezembro de 
1987; 

m - as enúdades beneficientes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas 
em lei. 
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Art. 7° É aÍ!lda isenta da contribuição a venda de mercadorias ou serviços. destinados ac 
exterior, nas condições estabelecidas pêlo Poder Executivo. 

'------~---

/ 

Art. 8Q " - A cont r Ibui ç ão nao inc id irá sobre a venda de pro

dutos agr íco la s e agropecuár ios . 

-----(/ 
Art. 9Q A contribuição social sobre o faturamento , de que trata esta Lei Complementar, não 

extingue as atuais fontes de custeio da Seguridade Social, salvo a prevista no art. 23, inciso I, da Lei 
nO 8.212 , de 24 de julho de 1991 , a qual deixará de ser cobrada a partir da data em que for exigível a 
contribuição ora instituúida. 

Art. 10 Q() produto da arrecadação da contribuição social sobre o faturamento, instituída por 
~sta Lei Complementar. observado o disposto na segunda pane do an.33 da Lei nO 8.212, de 24 de 
julho de 1991 , integrará o Orçamento da Seguridade Social. 

Parágrafo único. À contribuição referida neste artigo aplicam-se as normas relativas aQ 
processo administrativo:fiscal de determjnação e exigência de créditos tributários federais, bem assim, 
subsidiariamente e no que couber, as disposições referentes

W
' osto de renda, especialmente quanto 

a atraso de pagamento e quanto a penalidades. ~ ()-( 

} 
Ol \ v . O I ~ 

Ol ' 
Art. 11 Q Fica elevada em uais a referida no § lOdo art. 23 da Lei 

nÓ 8.212 , de 24 de julho de 1 1, relatiya à contribuição social sobre o lucro das instituições a que se 
refere o § lOdo art. 22 da mesma Lei, mantidas as demais normas da Lêi nO 7.689, de 15 de 
dezembro de 1988, com as alterações posteriormente introduzidas. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas ao disposto neste artigo ficam excluídas do 
a> -
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\ f\\J \.J \ \ \JJ () = ~ ~ \I rt.12 Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, as 
'tJ' ~~~uições nanceiras, as sociedades corretoras e distribuidoras de títulos 

e valores obiliários, as sociedades de investimento e as de arrenda-
mento rcantil, os agentes do Sistema Financeiro da Habitação, as bol-
sas d alores, de mercadorias, de futuros e instituições assemelhadas e 
s associados, e as empresas administradoras de cartões de crédito 

~~ 

fornecerão a Receita Federal, nos termos estabelecidos pelo Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento, informações cadastrais sobre os 
usuários dos respectivos se,rviços, relativas ao nome, à filiação, ao 
endereço e ao número de inScrição do cliente no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC). 

• § 12 Às informações recebidas nos termos deste artigo aplica-
se o disposto no § 72 do art. 38 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964. 

§ 22 As informações de que trata o caput deste artigo serão 
prestadas a partir das relações de usuários constantes dos registros 
relativos ao ano-calendário de 1992. 

§ 3º A não-observância do disposto neste artigo sujeitará o in
frator, independentemente de outras penalidades administrativas, à multa 
equivalente a trinta e cinco unidades de valor, referidas no art. 52, por 
usuário omitido." 

• . AV, 3 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. produzindo efeitos 
::. parur do pnmeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores àquela publicação, mantidos, até 
t:ssa data, o Decreto-lei nO 1.940, de 25 de maio de 1982 e alterações posteriores, a alíquota fixada no 
m . 11 da Lei n Ú g.1 14 . de 12 de dezembro de 1990, e demais disposições em contrário. 

Art. 14 Revoga-se o art. 2° do Decreto-lei nO 326, de 8 de maio de 1967. 
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PROJETO DE LEr COMPLEMENTAR N9~ 91 
de 19 91 

_____ E M E"' N T A Institui contribuição para financiamento da Seguridade Social e dá outras 
provl.dências. 

(Regula menta ndo o disposto no artigo 195 da Nova Constituição Federal) . 

ANDAMENTO 

• 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 728/91) 

MESA Pub licada no D iário do Congresso Nacional 

Despacho : Ás Comissões de Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributa l __ de _ ____________________ ~ ______ ___ 

, 10 . 12 , 91 

P I ::1,'0=-----_ ____ _ _ 

ção ; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54). 

PLENÁRIO 

~ l i do e vai a impri~ir . 

DCN 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Distribuido ao relator, Dep . ANTONIO BRITTO . 

VIDE VERSO ... 

• 



A M E- .'IJ TO 

14.12.91 

- --. ----

16.12.91 

----------------~-------
---~---

-
PLP 91/91 

PLENÁRIO (10 horas) 

Apresentação de requerimento pelos Dep· ... Genebalil.oJCOrre::i!'a; líder do PMDB; Vivaldo Barbosa, líder do PDT; Messias 

Góis , na qualidade de líder do BLOCO; Gastone Righi, líder do PTB; Eduardo Siqueira Campos, líder do PDC; 

Jones Santos Neves , na qualidade de líder do PLj e Salatiel Carvalho, na qualidade de líde~ do PTR, solici

tando, nos termos d? art. ' 155 , do R.I . . , URGENCIA CONJUNTA para este p roj e to e os PL. 2.452/91, PL. 2.155/91, 

PL. 2! 1 56 / 91 e PL. 2. 1 59/91 . 

Questões do Ordem levantadas pelos Dep. Gerson Peres e José Genoíno sobre a votação desse requerimento, 

resolvidas pelo Sr. Presidente. Vide PL. 2.159/91. 

Apresentação de requerimento de destaque ~elo Dep. Gerson Peres ao requerimento de urgência conjunta. 

Em votação o requerimento de urgencia conjunta parn este e outros projetos, ressalvado o destaque. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. José Dirceu, Israel Pinheiro e José Serra. 

O Sr. Presidente comunica que houve divergência no Plenário e a Mesa não pode constatar a maioria absoluta. 

Verificação de votação determinada, de oficio, pelo Sr. Presidente. 

Em votação o requerimento de urgência conjunta para este e outros projeto: REJEITADO. 

SIM : 204 ; NÃO : 146 ; ABST : 007; TOTAL: 354. 

Retirado o requerimento de destaque ao requerimento de urgencia conjunta. 

PLENÁRIO (1 0 :30 horas) 

Apresentação de requerimento pelos Dep. Genebaldo Correia, líder do PM~B; Eur~des Brito, lider do PTR; Gasto~ 

Righi , líder do PTB ; Ney Lopes,na . qua;lidade. de líder_ do~ .BLC<X1; e ; Vital do Rêgo,na ,qualidade de l llder' do ffir,solicicarrloi nos Tort-,r-.sdd 

- - . 

art . 155 do R . r., URGENCIA CONJUNTA para este projeto e os PL. 2.452/91 e PL. 2159/91. 

Em votação o requerimento: APROVADO . 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. José Genoíno: SD1: 2:27; NÃO 79; ABST: 09; TOTAL: 315. 

O requerimento de urgência conjunta foi rejeitado. 
continua ... 

----- - --- - - ... - ---- --

• 
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SEÇÃO DE SINOPSE 
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.., 'v1 ENTA 

c o n t i n u a ç a o fl. 02 

A N o A M E N T o 

PLENÂRIO (16 horas) 

16.12.91 Apresentação de requerimento pelos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDBj Eurides 

. Brito, líder do PTRi Gastone Righi , líder do PTB i Ney 

do 

L'opes, na qualidade de líder 

do BLOCO j e Vital do ,Rêgo , 

CONJUNTA para este projeto 

solicit~ndo , nos termos art. 155 do 

e para os PL. 2.452/91, PL. 2.159/91 e 

Votação do requerimento, ressàlvado o d estaque. 
" 

R.I., URG~NCIA 

PL. 2156/91. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Roberto Freire , Aldo Pinto . , Cardoso Alves e 

Germano Rigotto. 

Em votação a requerimento. ' 
-

Verificação de votação determinada pela Mesa, de ofício. Não foi constatada a 

maioria absoluta . 

" 

'. 

• 
• - -

AUTOR 
, 

• 

• '.' 
" • 

, 
, . 

Publicada no ,Diár~o do Congresso Nacional 
de I 

Em votaç~o o requerimento de urgência conjunta: APROVADO .S IM :25 4jNÂO:106;ABST :6jTOT~L:3 66. 

17.12.91 

18.12.91 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico~ 

Aprovado requerimento do Dep. Genebaldo Correia, líder 

adiamento da discussão deste projeto, por 01 sessao. 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico . 

do PMDB, solicitando o 

Aprovaçao do Substitutivo da CFT, com emenda de redação ao art . 19 . 

Prejudicado o Substitutivo da CSSF , o projeto e as demais pro?osições . 

Aprovação da Redação Final . 

Vai ao Senado Federal. 

• 
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PS/GSE- ]l}0 /91 Brasilia, /~ de dezembro de 1991 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter 

mos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei Complemen

tar nº 91-A, de 1991, que "institui contribuição para financia

mento da Seguridade Social, eleva a alíquota da contribuição sQ 

cial sobre o lucro das instituições financeiras e dá outras pro 

vidências", apreciado pela Câmara dos Deputados nos termos do 

art. 61 dó Constit uição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

(' :J 
i , )/ :' 
~. I 

Deputado INOCENCI~IVEIRA 

Primeiro Sec~árj(L-

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

Nesta 



Institui contribuição para financiamento 
da Seguridade Social, eleva a alíquota 
da contribuição social sobre o lucro das 
instituições financeiras e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para o Programa de Formação do patrimõnio do Servidor Público - PASEP, fica instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e aSS1Stência social. 
Art. 2Q - A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza. 
Parágrafo único - Não integra a receita de este artigo, para efeito de determinação da base de contribuição, o valor : 

que trata 
cálculo da 

a) do imposto sobre produtos industrializados, destacado em separado no documento fiscal; 
quando 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente. 
Art. 3Q - A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será obtida multiplicando-se o preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito por cento. 
Art. 4Q - A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos fixados para venda a varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas. Art. 5Q - A contribuição será convertida, no primeiro dia do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador, pela medida de valor e parãmetro de atualização monetária diária utilizada para os tributos federais, e paga até o dia vinte do mesmo mês. Art. 6Q - são isentas da contribuição: 

---- -----



I - as sociedades cooperativas que observarem ao 
posto na legislação específica, quanto aos atos cooperativos 
prios de suas finalidades; 

dis--pro-

11 - as sociedades civis de que trata o art. 1º do De
creto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987; 

111 - as entidades beneficentes de assistência social que 
atendam às exigências estabelecidas em lei. 

Art. 7º - É ainda isenta da contribuição a venda de 
mercadorias ou serviços, destinados ao exterior, nas condições es
tabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 8º - A contribuição não incidirá sobre a venda de 
produtos agrícolas e agropecuários. 

Art. 9º - A contribuição social sobre o faturamento de 
que trata esta Lei Complementar não extingue as atuais fontes de 
custeio da Seguridade Social, salvo a prevista no art. 23, inciso 
I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual deixará de ser 
cobrada a partir da data em que for exigível a contribuição ora 
instituída. 

Art. 10 - O produto da arrecadação da contribuição so
cial sobre o faturamento, instituída por esta Lei Complementar, 
observado o disposto na segunda parte do art. 33 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, integrará o Orçamento da Seguridade So-
cial. 

Parágrafo único - À contribuição referida neste artigo 
aplicam-se as normas relativas ao processo administrativo-fiscal 
de determinação e exigência de créditos tributários federais, bem 
como, subsidiariamente e no que couber, as disposições referentes 
ao imposto de renda, especialmente quanto ã atraso de pagamento e 
quanto a penalidades. 

Art. 11 - Fica elevada em oito pontos percentuais a 
alíquota referida no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.212, de 24 de ju
lho de 1991, relativa à contribuição social sobre o lucro das ins
tituições a que se refere o § 1º do art. 22 da mesma Lei, mantidas 
as demais normas da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, com 
as alterações posteriormente introduzidas. 

Parágrafo único - As pessoas jurídicas sujeitas ao dis
posto neste artigo ficam excluídas do pagamento da contribuição 
social sobre o faturamento, instituída pelo art. 1º desta Lei Com
plementar. 

Art. 12 - Sem prejuízo do disposto na legislação em vi
gor, as instituições financeiras, as sociedades corretoras e dis
tribuidoras de títulos e valores mobiliários, as sociedades de 
investimento e as de arrendamento mercantil, os agentes do Sistema 
Financeiro da Habitação, as bolsas de valores, de mercadorias, de 
futuros e instituições assemelhadas e seus associados, e as empre
sas administradoras de cartões de crédito fornecerão à Receita Fe
deral, nos termos estabelecidos pelo Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento, informações cadastrais sobre os usuários dos res-
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pectivos serVlços, relativas ao nome, à filiação, ao endereço e ao 

número de inscrição do cliente no Cadastro de Pessoas Físicas 

CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC. 

§ 1º - Às informações recebidas nos termos deste artigo 

aplica-se o disposto no § 7º do art. 38 da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964. 

§ 2º - As informações de que trata o caput deste artigo 

serão prestadas a partir das relações de usuários constantes dos 

registros relativos ao ano-calendário de 1992. 

§ 3º - A não-observância do disposto neste artigo su

jeitará o infrator, independentemente de outras penalidades admi

nistrativas, à multa equivalente a trinta e cinco unidades de va

lor referidas no art. 5º desta Lei Complementar, por usuário oml

tido. 

Art. 13 - Esta Lei Complementar entra em vlgor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 

mês seguinte aos noventa dias posteriores àquela publicação, man

tidos, até essa data, o Decreto-Lei nº 1.940, de 25 de malO de 

1982 e alterações posteriores, a alíquota fixada no art. 11 da Lei 

nº 8.114, de 12 de dezembro de 1991. 

Art. 13 - Revoga-se o art. 2º do Decreto-Lei nº 326, de 

8 de malO de 1967 e demais disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em J ~i de dezembro de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 91-A, DE 1991 

Institui contribuição para financiamento 
da Seguridade Social, eleva a alíquota 
da contribuição social sobre o lucro das 
instituições financeiras e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Sem prejuízo da cobrança das contribuições 
para o Programa de Integração Social - PIS e para o Programa de 
Formação do patrimõnio do Servidor Público PASEP, fica instituída 
contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos 
termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pe
las pessoas jurídicas, inclusive as a elas equiparadas pela legis
lação do imposto de renda, destinadas exclusivamente às despesas 
com atividades fins das áreas de saúde, previdência e assistência 
social. 

Art. 2º - A contribuição de que trata o artigo anterior 
será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, as
sim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mer
cadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza. 

Parágrafo único - Não integra a receita de 
este artigo, para efeito de determinação da base de 
contribuição, o valor: 

que trata 
cálculo da 

a) do imposto sobre produtos industrializados, 
destacado em separado no documento fiscal; 

quando 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos d e scon
tos a qualquer título concedidos incondicionalmente. 

Art. 3º - A base de cálculo da contribuição mensal de
vida pelos fabricantes de cigarros, na condição de contribuintes e 
de substitutos dos comerciantes varejistas, será obtida multipli
cando-se o preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito 
por cento. 

Art. 4º - A contribuição mensal devida pelos distribui
dores de derivados de petróleo e álcool etílico hidratado para 
fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes va
rejistas, será calculada sobre o menor valor, no País, constante 
da tabela de preços máximos fixados para venda a varejo, sem pre
juízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas. 

Art. 5º - A contribuição será convertida, no primeiro 
dia do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador, pela me
dida de valor e parãmetro de atualização monetária diária utiliza
da para os tributos federais, e paga até o dia vinte do mesmo mês. 

Art. 6º - são isentas da contribuição: 
I - as sociedades cooperativas que observarem ao 

GER 20.01 .0050.5 
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posto na legislação específica, quanto aos atos coope rativos pró
prlos de suas finalidades; 

11 - as sociedades civis de que trata o art. 1 º do De 
creto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987; 

111 - as entidades beneficentes de assistê nci a socia l que 
atendam às exigências estabelecidas em lei. 

Art. 7º - É ainda isenta da contribuição a v e nda d e 
mercadorias ou serviços, destinados ao exterior, nas condiçõe s e s
tabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 8º - A contribuição não incidirá sobre a v e nda d e 
produtos agrícolas e agropecuários. 

Art. 9º - A contribuição social sobre o faturame nto d e 
que trata esta Lei Complementar não extingue as atuais fonte s d e 
custeio da Seguridade Social, salvo a prevista no art. 23, inciso 
I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual d e i xará de s e r 
cobrada a partir da data em que for exigível a contribuição ora 
instituída. 

Art. 10 - O produto da arrecadação da contribuição so
cial sobre o faturamento, instituída por esta Le i Compleme ntar, 
observado o disposto na segunda parte do art. 33 d a Le i n º 8.212, 
de 24 de julho de 1991, integrará o Orçamento da Seguridade So-
cial. 

Parágrafo único - À contribuição referida ne ste artigo 
aplicam-se as normas relativas ao processo administrativo-fiscal 
de determinação e exigência de créditos tributários f e d e rais, bem 
como, subsidiariamente e no que couber, as disposições r e f e r e nte s 
ao imposto de renda, especialmente quanto a atraso de pagame nto e 
quanto a penalidades. 

Art. 11 - Fica elevada em oito pontos pe rce ntuais a 
alíquota referida no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.212, de 24 de ju
lho de 1991, relativa à contribuição social sobre o lucro das ins
tituições a que se refere o § 1º do art. 22 da mesma Le i, mantidas 
as demais normas da Lei nº 7.689, de 15 de d e zembro de 1988, com 
as alterações posteriormente introduzidas. 

Parágrafo único - As pessoas jurídicas suj e itas ao dis
posto neste artigo ficam excluídas do pagamento da contribuição 
social sobre o faturamento, instituída pelo art. 1º desta Le i Com
plementar. 

Art. 12 - Sem prejuízo do disposto na l e gislação em vi
gor, as instituições financeiras, as sociedade s corre toras e dis
tribuidoras de títulos e valores mobiliários, as socie dade s d e 
investimento e as de arrendamento mercantil, os age nte s do Siste ma 
Financeiro da Habitação, as bolsas de valores, de mercadorias, d e 
futuros e instituições assemelhadas e seus associados, e as empr e 
sas administradoras de cartões de crédito forne c e rão à Re c e ita Fe 
deral, nos termos estabelecidos pelo Ministro da Economia, Faz e nda 
e Planejamento, informações cadastrais sobre os usuários dos r e s
pectivos serviços, relativas ao nome, à filiação, ao ende r e ço e a o 
número de inscrição do cliente no Cadastro de Pe ssoas Físicas 
CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC. 

§ 1º - Às informações recebidas nos t e rmos d e ste a rtig o 
aplica-se o disposto no § 7º do art. 38 da Lei n º 4.595, d e 31 d e 
dezembro de 1964. 

GE R 20.01.0050.5 
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§ 2º - As informações de que trata o caput deste artigo 
serão prestadas a partir das relações de usuários constantes dos 
registros relativos ao ano-calendário de 1992. 

§ 3º - A não-observância do disposto neste artigo su
jeitará o infrator, independentemente de outras penalidades admi
nistrativas, à multa equivalente a trinta e cinco unidades de va
lor referidas no art. 5º desta Lei Complementar, por usuário oml
tido. 

Art. 13 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
mês seguinte aos noventa dias posteriores àquela publicação, man
tidos, até essa data, o Decreto-Lei nº 1.940, de 25 de maio d e 
1982 e alterações posteriores, a aliqunt. a fixada no ar.t.. 11 da Le i 
nº 8.114, de 12 de dezembro de 1990 

Art. 13 - Revoga-se o art. 2º do Decreto-Le i nº 326, d e 
8 de malO de 1967 e demais disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 18 de gezembro de 1991. 

/ 

-==-=-==,=d?::-~. 
------ ator 
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Em qd de dezembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações 

pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 

da Constituição 

1991-Complementar 

Federal, o Projeto de Lei da Câmara n Q 141, de 

(PL n Q 91-A, de 1991, nessa Casa), que "institui 

contribuição para financiamento da Seguridade Social, eleva a alí

quota da contribuição social sobre o lucro das instituições finan

ceiras e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração. 

SENAD ME I RA FILHO 

Pr imeiro Secre t ário , em exe r c ic io 

~ I? I MEIRA SECRETARIA 

Em _.13_ / _a:? I ____ j 9J.. Senhor 

~,.. etário· Gera l da Mesa . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. primeiro Secretário da Câmara 

JV/ . 

--... 

Depu a~O,"""~t-""I 
Primeiro Secrefu,...·IOJ.-____ _ 

dos Deputados 
·t ,..... 1 ARQfl lF (-SE 

I ~E, AJ / ( / Cf L . 
" ;> I 

J \J L. 
Secretá ri,) - C> r,J I co ,.Jlesa 

----


